Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE TRES SERIES,
PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO, DA
ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES S.A.

entre

ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
como Emissora,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
como Agente Fiducidrio, representando a comunhdéo dos titulares das debéntures objeto da
presente Emisséo

datado de
15 de setembro de 2025
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ANBIMA

Agente Fiduciario

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM ATE TRES SERIES,
PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA
ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES S.A.

Pelo presente “Instrumento Particular de Escritura da 12 (Primeira) EmissGo de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries, para
Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automdtico de Distribui¢cGo, da Argo Energia
Empreendimentos e Participacbes S.A.” (“Escritura de Emissao”):

como emissora e ofertante das debéntures objeto desta Escritura de Emissao:

(1) ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES S.A., sociedade anénima com
registro de companhia aberta perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”), na categoria
“B”, sob o n224120, em fase operacional, com sede na cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo,
na Rua Tabapud, n? 841, 52 andar, conjunto 51, Itaim Bibi, CEP 04.533-013, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n2 24.624.551/0001-94,
com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de S3o Paulo
(“JUCESP”) sob o Numero de Identificacdo do Registro de Empresas 35300490738, neste ato
representada por seus representantes legais devidamente constituidos na forma de seu
estatuto social e identificados na respectiva pdagina de assinatura deste instrumento
(“Emissora”); e

como agente fiducidrio representando a comunhdo dos Debenturistas (conforme abaixo
definidos):

(2) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo
financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Ameéricas, n? 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102,
inscrita no CNPJ sob o0 n? 17.343.682/0001-38, neste ato representada por seus representantes
legais devidamente constituidos na forma de seu estatuto social e identificados na respectiva
pagina de assinatura deste instrumento (“Agente Fiduciario”).

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”;

vém por esta e na melhor forma de direito firmar a presente Escritura de Emissdo, que sera
regida pelas seguintes clausulas e condig¢des:
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1.2

AUTORIZACAO

A presente Escritura de Emissdo é celebrada com base nas deliberagGes tomadas pelos
membros do conselho de administragdao da Emissora, em reunido realizada em 15 de
setembro de 2025 (“Aprovacdo Societaria da Emissora”), na qual foram deliberados e
aprovados os termos e condi¢des da 12 (primeira) emissdo (“Emissao”) de debéntures
simples, ndo conversiveis em ac¢des, da espécie quirografaria, em até trés séries, da
Emissora (“Debéntures”), nos termos do paragrafo primeiro do artigo 59 da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agbes”), em
conformidade com o disposto no estatuto social da Emissora, as quais serdo objeto de
distribuicdo publica, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobilidrios”), da Resolucdo da CVM n? 160, de
13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 160”) e das demais
disposicGes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”).

A Aprovacdo Societaria da Emissora aprovou as principais caracteristicas da Emissdo e
da Oferta, tendo sido autorizada a diretoria da Emissora e/ou seus procuradores
devidamente constituidos a (i) praticar todos os atos necessarios para efetivar as
deliberagbGes 1a consubstanciadas; e (ii) formalizar e efetivar a contratacdo dos
Coordenadores (conforme abaixo definido), do Agente Fiduciario, dos assessores legais
e dos prestadores de servigcos necessarios a implementacdo da Emissdo e da Oferta, tais
como o Escriturador (conforme abaixo definido), o Banco Liquidante (conforme abaixo
definido), a Agéncia de Classificagdo de Risco (conforme abaixo definido), a B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3"), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e
assinar os respectivos instrumentos de contratagdo e eventuais alteracdes em
aditamentos, bem como ratificou todas as medidas praticadas pelos diretores da
Emissora em relacdo a Emissdo e a Oferta.

REQUISITOS

A Emissdo e a Oferta serdo realizadas com observancia dos seguintes requisitos:

2.1

Arquivamento e Divulgagdo da Ata da Aprovacao Societdria da Emissora

2.1.1 A ata da Aprovacgdo Societaria da Emissora que deliberou a Emissao e a Oferta
serd arquivada na JUCESP e divulgada na pagina na rede mundial de
computadores da Emissora (https://ri.argoenergia.com.br), no sistema
disponibilizado pela entidade administradora de mercados organizados no qual
as Debéntures estdo admitidas a negociacdo e no sistema eletronico disponivel
na pagina da CVM na rede mundial de computadores (“Locais de Divulgagao”),
nos termos do artigo 89, inciso VIII, § 32 e § 52, da Resolugao CVM 160.
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2.2

2.3

2.1.2

A Emissora deverd entregar ao Agente Fiducidario 1 (uma) via eletrbnica
(formato .pdf), contendo a ata da Aprovagdo Societdaria da Emissora
devidamente arquivada na JUCESP, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data do efetivo arquivamento.

Divulgagao desta Escritura de Emissao e de Seus Eventuais Aditamentos

2.2.1

Esta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos deverdo ser divulgados
nos Locais de Divulgacdo, nos termos artigo 89, inciso VIII, § 32 e § 592, da
Resolugao CVM 160.

Registro Automatico na CVM e Registro na Associacdo Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capitais

2.3.1

2.3.2

233

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, destinada exclusivamente a
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da
Resolugdo da CVM n? 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolugao
CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), estando a Oferta
sujeita ao rito automatico de registro de oferta publica de distribuicdo de valores
mobilidrios, nos termos do artigo 26, inciso V, alinea “a”, e artigo 27, inciso |, da
Resolugdo CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobilidrios e

das demais disposi¢Oes legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis.

Tendo em vista o rito e o publico-alvo adotado no ambito da Oferta, conforme
Clausula 2.3.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentagdo de prospecto e
lamina para sua realizacdo; (ii) a CVM ndo realizou analise dos documentos da
Oferta nem de seus termos e condi¢des; e (iii) devem ser observadas as
restricGes de negociacdo das Debéntures previstas na Resolugdo CVM 160 e na
Clausula 2.4.2 abaixo.

A Oferta devera ser objeto de registro na ANBIMA — Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do
artigo 19 do “Cdédigo ANBIMA de Autorregulacdo para Estruturagdo,
Coordenacdo e Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e Ofertas
Publicas de Aquisi¢cGo de Valores Mobilidrios”, em vigor desde 15 de julho de
2024, e do artigo 15 e do artigo 16 da parte geral das “Regras e Procedimentos
de Ofertas Publicas”, em vigor desde 24 de marco de 2025, em até 7 (sete) dias
contados da divulgacdo do anudncio de encerramento da Oferta a CVM, nos
termos do artigo 76 da Resolu¢do CVM 160 (“Antncio de Encerramento”).
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2.4 Distribuigao, Negociacdo e Custddia Eletronica

2.4.1 As Debéntures serdo depositadas para:

(i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA — Mddulo de
Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e

(ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e
Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela
B3, sendo as negociacdes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3.

2.4.2 N&o obstante o disposto na Clausula 2.4.1 acima, as Debéntures: (i) poderao ser

livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderdo ser
negociadas no mercado secundario entre investidores qualificados, assim
definidos nos termos dos artigos 12 e 13 da Resolugdo CVM 30, apds decorridos
6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo
86, inciso Il, alinea “a”, da Resolugdo CVM 160; e (iii) somente poderdo ser
negociadas no mercado secundario entre o publico em geral apés decorridos 1
(um) ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86,
inciso 1l, alinea “b”, da Resolucdo CVM 160. Tais restricdes deixam de ser
aplicaveis caso a Emissora realize oferta subsequente de debéntures destinada
ao publico investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordindrio, nos termos
do §49 do artigo 86 da Resolugdo CVM 160.

2.5 Divulgagao dos Documentos e Informagdes da Oferta

2.5.1 As divulgagbes das informa¢des e documentos da Oferta requeridas pela

Resolugdo CVM 160 devem ser feitas, com destaque e sem restricdes de acesso,
na pagina da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b)dos
Coordenadores; (c) da B3; e (d) da CVM. Adicionalmente, a critério dos
Coordenadores, a divulgacdo podera ser feita em quaisquer outros meios que
entenderem necessarios para atender os fins da Oferta, observados os termos
da Resolu¢do CVM 160.

3 OBJETO SOCIAL

3.1 A Emissora tem por objeto a participagdo em outras sociedades, como sdcia ou acionista

(holding), com finalidade de investimento em ativos de transmissdo de energia no pais.
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4.1

4.2

5.1

5.2

5.3

DESTINAGAO DOS RECURSOS

Os Recursos Liquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio da
integralizacdo das Debéntures serdo utilizados para reforco de caixa da Emissora e
capital de giro.

4.1.1 Para fins do disposto na Clausula 4.1 acima, entende-se como “Recursos
Liquidos” o Valor Total da Emissdo (conforme definido abaixo), deduzidos os
custos e despesas incorridos para realizacdo da Emissdao, sendo certo que, ao
atestar a destinacdo dos Recursos Liquidos, conforme disposto na Clausula 4.2
abaixo, a Emissora deverd discriminar o valor dos recursos decorrentes da
integralizacdo das Debéntures que foi utilizado para pagamento dos custos e
despesas incorridos com a Emissao.

A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario declaracdao em papel timbrado e assinada
por representante legal, atestando a destinacdo dos recursos da Emissdo em até
30 (trinta) dias corridos da data da efetiva destinacdo da totalidade dos recursos ou na
Data de Vencimento (conforme abaixo definida), o que ocorrer primeiro, podendo o
Agente Fiducidrio solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos
adicionais que se fagam necessarios.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES

Valor Total da Emissao

5.1.1 O valor total da Emissdo serd de RS 1.700.000.000,00 (um bilhdo e setecentos
milhGes de reais), na Data de Emissdo (conforme abaixo definida) (“Valor Total
da Emissdo”).

Valor Nominal Unitario

5.2.1 O valor nominal unitdrio das Debéntures, na Data de Emissdo, sera de
RS 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

Data de Emissdo

5.3.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera 09 de
outubro de 2025 (“Data de Emissdo”).
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5.4 Data de Inicio da Rentabilidade

5.4.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade de cada série

serd a primeira data de integralizagdo das Debéntures da respectiva série (“Data
de Inicio da Rentabilidade”).

5.5 Numero da Emissao

5.5.1 A presente Emissdo representa a 12 (primeira) emissdo de debéntures da

Emissora.

5.6 Numero de Séries

5.6.1 A Emissdo serd realizada em até trés séries, sendo as Debéntures objeto da

Oferta a serem distribuidas no ambito da primeira série doravante denominadas
“Debéntures da Primeira Série”, as Debéntures objeto da Oferta a serem
distribuidas no ambito da segunda série doravante denominadas “Debéntures
da Segunda Série” e as Debéntures objeto da Oferta a serem distribuidas no
ambito da terceira série doravante denominadas “Debéntures da Terceira
Série”. A existéncia e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série
serd definida apds a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme
abaixo definido), observado que a alocacdo das Debéntures entre as séries
ocorrera por meio do sistema de vasos comunicantes, isto é, a quantidade das
Debéntures de determinada série podera ser diminuida da quantidade total de
Debéntures prevista na Clausula 5.7 abaixo, definindo a quantidade a ser alocada
nas outras séries, de forma que a soma das Debéntures alocadas em cada uma
das séries efetivamente emitida deverd corresponder a quantidade total de
Debéntures objeto da Emissdo (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de acordo
com a demanda a ser apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding. Apds
a definicdo do nimero de séries e a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada série, essas informacGes serdo objeto de aditamento a presente Escritura
de Emissdao, sem a necessidade de aprovag¢ao dos Debenturistas ou de aprovagao
societaria adicional da Emissora.

5.7 Quantidade de Debéntures

5.7.1 Serdo emitidas 1.700.000 (um milhdo e setecentas mil) Debéntures no ambito da

Oferta, a serem alocadas em cada série em Sistema de Vasos Comunicantes apos
a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme previsto na Clausula
5.6 acima.
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5.8

5.9

Imunidade de Debenturistas

5.8.1

5.8.2

5.8.3

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengdo
tributaria, esse devera encaminhar ao Banco Liquidante e a Emissora, no prazo
minimo de 30 (trinta) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para
recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentagao
comprobatdria dessa imunidade ou isengdo tributdria, sendo certo que, caso o
Debenturista ndo envie referida documentacdo, a Emissora fard as retencdes dos
tributos previstos na legislacdo tributdria em vigor nos rendimentos de tal
Debenturista.

O Debenturista que tenha apresentado documentagdo comprobatdria de sua
condicdo de imunidade ou isencdo tributaria, nos termos da Clausula 5.8.1
acima, e que tiver essa condicdo alterada por disposicdo normativa, ou por deixar
de atender as condicOes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicavel, ou ainda tiver essa condi¢do questionada por autoridade judicial, fiscal
ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de forma detalhada
e por escrito, ao Banco Liquidante com cdpia para a Emissora, bem como prestar
qualquer informagdo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo
Banco Liquidante e/ou pela Emissora.

Mesmo que tenha recebido a documentacao referida na Cldusula 5.8.1 acima e
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora
depositar em juizo ou descontar de quaisquer valores relacionados as Debéntures
a tributacdo que entender devida, sem que esse fato possa gerar pretensdo
indenizatéria contra a Emissora ou o Banco Liquidante por parte de qualquer
Debenturista ou terceiro.

Prazo e Data de Vencimento

5.9.1

Ressalvadas as hipodteses de liquidacdo antecipada da totalidade das Debéntures
em razdo da ocorréncia de seu resgate antecipado e/ou do vencimento
antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures, conforme os termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, (i) as Debéntures da Primeira Série terdo
prazo de vencimento de 1.832 (mil oitocentos e trinta e dois) dias contados da
Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2030 (“Data de
Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); (ii) as Debéntures da Segunda
Série terdo prazo de vencimento de 2.563 (dois mil quinhentos e sessenta e trés)
dias contados da Data de Emissado, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de
2032 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”); e (iii) as
Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 3.658 (trés mil
seiscentos e cinquenta e oito) diascontados da Data de Emissdo, vencendo-se,
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5.10

5.11

5.12

5.13

portanto, em 15 de outubro de 2035 (“Data de Vencimento das Debéntures da
Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da
Primeira Série e com a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série,
“Data de Vencimento”).

Banco Liquidante e Escriturador

5.10.1 Banco Liquidante. A instituicdo prestadora de servigos de liquidacdo financeira
das operacdes no ambito da Emissao é o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituicdo
financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, no
endereco Praia de Botafogo, n? 501, Bloco Il, Saldo 501 e 601, Botafogo, CEP
22250-911, inscrito no CNPJ sob o n? 30.306.294/0001-45 (“Banco Liquidante”
cuja defini¢do inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco

Liguidante na prestacdo dos servicos de banco liquidante no &mbito da Emissdo).

5.10.2 Escriturador. A instituicdo prestadora de servicos de escrituracdo das
Debéntures é o BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, com sede na Praia de Botafogo, n2 501, 52
andar (parte), Botafogo, cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, CEP
2250-040, inscrito no CNPJ sob o n.2 59.281.253/0001-23 (“Escriturador”, cuja
defini¢ao inclui qualquer outra instituicao que venha a suceder o Escriturador na
prestacdo dos servicos de escrituragdo no ambito da Emissao).

Forma, Tipo e Comprovacdo da Titularidade das Debéntures

5.11.1 As Debéntures serdo emitidas sob forma nominativa e escritural, sem emissdo
de cautelas ou certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador. Adicionalmente, serd reconhecido como comprovante de
titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome dos
Debenturistas para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Conversibilidade

5.12.1 As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em a¢ées de emissdo da
Emissora.

Espécie

5.13.1 As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da
Lei das Sociedades por Ac¢des.
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5.14

5.15

5.16

Direito de Preferéncia

5.14.1 N3o haverd direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na

subscricdo das Debéntures.

Repactuagdo Programada

5.15.1 As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada.

Amortizacao

5.16.1

5.16.1

5.16.1

Amortizacdo do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série. Ressalvadas as hipdteses de liquidagdo antecipada das Debéntures da
Primeira Série em razdo de resgate antecipado, Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou do vencimento
antecipado das obriga¢des decorrentes das Debéntures, o pagamento da
amortiza¢do das Debéntures da Primeira Série sera realizado em uma Unica
parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série.

Amortizacdao do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda
Série. Ressalvadas as hipdteses de liquidacdo antecipada das Debéntures da
Segunda Série em razdo de resgate antecipado, Amortizacdo Extraordindria
Facultativa e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, o pagamento da amortizacdo das Debéntures da Segunda Série sera
realizado anualmente, a partir do 62 (sexto) ano (inclusive), contado da Data de
Emissdo, sendo certo que o pagamento da primeira parcela de amortizag¢do das
Debéntures devera ocorrer em 15 de outubro de 2031 e o ultimo na Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série, conforme cronograma de
amortizagdo da tabela abaixo.

15 de outubro de 2031 50,0000%

Data de Vencimento das Debéntures da

0,
Segunda Série 100,0000%

Amortizacdo do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira
Série. Ressalvadas as hipdteses de liquidagdo antecipada das Debéntures da
Terceira Série em razao de resgate antecipado, Amortizacdo Extraordindria
Facultativa e/ou do vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das
Debéntures, o pagamento da amortiza¢do das Debéntures da Terceira Série sera

10
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5.17

5.18

realizado anualmente, a partir do 82 (oitavo) ano (inclusive), contado da Data de
Emissao, sendo certo que o pagamento da primeira parcela de amortizacao das
Debéntures devera ocorrer em 15 de outubro de 2033 e o ultimo na Data de
Vencimento das Debéntures da Terceira Série, conforme cronograma de
amortizacdo descrito na tabela abaixo.

15 de outubro de 2033 33,3333%

15 de outubro de 2034 50,0000%

Data de Vencimento das Debéntures da

. L. 100,0000%
Terceira Série

Atualizacao Monetdria

5.17.1

O Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
das Debéntures ndo sera atualizado monetariamente.

Remuneragao e Pagamento da Remuneragao

5.18.1

5.18.2

Remuneragao das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas
médias didrias do DI — Depésito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balc3o
no informativo didrio disponivel em sua pdgina na Internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) a ser
definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado a 0,55% (cinquenta e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Taxa Teto da Primeira Série” e “Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série”, respectivamente), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento.

Remuneragao das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI,
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5.18.3

5.18.4

acrescida de um spread (sobretaxa) a ser definido no Procedimento de
Bookbuilding, limitado a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto da Segunda Série”
e “Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série”, respectivamente),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série (conforme definido abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

Remuneragao das Debéntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Terceira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI,
acrescida de um spread (sobretaxa) a ser definido no Procedimento de
Bookbuilding, limitado a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto da Terceira Série” e
“Remunera¢do das Debéntures da Terceira Série”, respectivamente, e a
Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série, em conjunto com a
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série e com a Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série, a “Remunera¢do”), calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da Terceira Série (conforme definido abaixo) imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

Calculo da Remuneragdao. A Remuneragdo serd calculada de acordo com a
seguinte férmula:

J = Vne x [Fatoruros-1]
onde:

J =valor unitario da Remuneracdo das Debéntures da respectiva série devido no
final de cada periodo de capitalizacdo das Debéntures da respectiva série,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Vne = Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série ou saldo do
Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da respectiva série, conforme o caso,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

FatorJuros = fator de juros composto pelo parametro de flutuagdo acrescido de

spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:
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onde:

Fator de Juros = (Fator DI x Fator Spread)

FatorDI = produtdrio da Taxa DI, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a

Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da respectiva série

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cdlculo,

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado

da seguinte forma:

onde:

Fator DI = 1% (1+TDIk)

k=1
onde:

n = numero total de Taxa DI consideradas na apuracao do produtério,

“, n

sendo “n” um numero inteiro;
k = nimero de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”;

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

o1, =[Pl 1] 4
100

Dik = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia
Util (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread = Fator de “Spread” das Debéntures da respectiva série,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
conforme férmula abaixo:

| 7 R
| spread 2517

FatorSpread = =1
= 100 _
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5.18.5

spread = taxa de juros fixa (ndo expressa em percentual) da respectiva série a ser
apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas
decimais, e, em qualquer caso, limitada a Taxa Teto da respectiva série;

n = nimero de Dias Uteis entre a Data de Inicio da Rentabilidade (ou a Data de
Pagamento da Remunerac¢do das Debéntures da respectiva série imediatamente

o n

anterior, conforme o caso), e a data de calculo, sendo “n” um ndmero inteiro;
Observagoes:

(a) o fator resultante da expressdo (1 + TDIly) é considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento;

(b) efetua-se o produtorio dos fatores diarios (1 + TDIi), sendo que a cada
fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas
decimais, aplicando-se o préximo fator diario, e assim por diante até o
ultimo considerado;

(c) estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

(d) o fator resultante da expressdao (Fator-DI x FatorSpread) deve ser
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; e

(e) a Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas
decimais divulgado pela B3.

Indisponibilidade da Taxa DI

(i) Se na data de vencimento de quaisquer obrigacGes pecunidrias da
Emissora decorrentes das Debéntures previstas nesta Escritura de
Emissdo ndo houver divulgagdo da Taxa DI pela B3, serd aplicada na
apuracdo de TDIk a dultima Taxa DI divulgada, ndo sendo devidas
guaisquer compensacdes entre a Emissora e os Debenturistas quando da
divulgacdo posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

(ii) No caso de extin¢cdo, auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo da Taxa DI
por mais de 15 (quinze) Dias Uteis apds a data esperada para sua
apuracdo e/ou divulgacdo (“Periodo de Auséncia da Taxa DI”), ou no
caso de impossibilidade de sua aplicacdo as Debéntures, por proibicdo
legal ou judicial, serd utilizado seu substituto legal ou, na sua falta a Taxa
DI serd substituida pela SELIC ou, na sua falta, serd utilizado seu
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(iif)

(iv)

(v)

substituto legal. Na falta do substituto legal da SELIC, o Agente Fiduciario
deverd convocar Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por A¢Ges e nesta
Escritura de Emissdo), para que os Debenturistas deliberem, de comum
acordo com a Emissora, o novo parametro a ser aplicado, o qual devera
observar a regulamentacao aplicdvel e refletir parametros utilizados em
operacgdes similares existentes a época (“Taxa Substitutiva DI Over”). Até
a deliberagdo da Taxa Substitutiva DI Over, a ultima variagao disponivel
da Taxa DI ou SELIC, conforme o caso, divulgada oficialmente sera
utilizada na apuracdo de TDIk, ndo sendo devidas quaisquer
compensagdes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas, caso
tenha ocorrido pagamento da Remuneracado até a data de deliberagdo da
Taxa Substitutiva DI Over. Caso a Taxa DI e a SELIC venham a ser
divulgadas na mesma data, devera ser utilizada a Taxa DI para o célculo
da Remuneracdo.

Caso a Taxa DI ou a SELIC, conforme o caso, venha a ser divulgada antes
da realizagdo da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item
(ii) acima, referida assembleia ndo sera mais realizada, e a Taxa Dl ou a
SELIC, conforme o caso, a partir da data de sua divulgacdo, passara a ser
novamente utilizada para o calculo da Remuneracdo. Até a data de
divulgacdo da Taxa DI ou da SELIC, conforme o caso, nos termos aqui
previstos, serd utilizada a ultima variagdo disponivel da Taxa DI ou da
SELIC divulgada oficialmente para fins de cdlculo da Remuneracgdo. Caso
a Taxa DI e a SELIC venham a ser divulgadas na mesma data, devera ser
utilizada a Taxa DI para o cdlculo da Remuneragao.

Nao havendo acordo sobre a Taxa Substitutiva DI Over entre a Emissora
e os Debenturistas, conforme quérum estabelecido na Clausula 11.11
abaixo, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o item (ii)
acima, a totalidade das Debéntures deverdo ser resgatadas no prazo de,
no minimo, 30 (trinta) dias e, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da data da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
convocada para este fim ou na Data de Vencimento, o que ocorrer
primeiro.

No caso de ndo instalagdo, em segunda convocacao, da Assembleia Geral
de Debenturistas de que trata o item (ii) acima ou auséncia de quérum
de deliberacdo, a totalidade das Debéntures deverdo ser resgatadas,
observadas as disposi¢Ges previstas na Clausula7.1 abaixo, inclusive em
relagao ao valor a ser pago pelas Debéntures resgatadas, no prazo de, no
minimo, 30 (trinta) dias e, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias a contar
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da data em que deveria ter sido realizada a Assembleia Geral de
Debenturistas em segunda convocac¢do ou na Data de Vencimento, o que
ocorrer primeiro.

5.19 Data de Pagamento da Remuneragao

5.19.1

5.19.2

5.19.3

Pagamento da Remunerag¢ao das Debéntures da Primeira Série. Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ou do vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, a Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série sera paga
semestralmente a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro pagamento
devido em 15 de abril de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia
15 dos meses de abril e outubro de cada ano, até a Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento
da Remuneragio das Debéntures da Primeira Série”).

Pagamento da Remunerag¢ao das Debéntures da Segunda Série. Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, da
Amortizacdao Extraordinaria Facultativa ou do vencimento antecipado das
obrigacGes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, a Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série sera paga
semestralmente a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro pagamento
devido em 15 de abril de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia
15 dos meses de abril e outubro de cada ano, até a Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento
da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série”).

Pagamento da Remunerag¢do das Debéntures da Terceira Série. Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ou do vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emissdo, a Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série serda paga
semestralmente a partir da Data de Emissdao, sendo o primeiro pagamento
devido em 15 de abril de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia
15 dos meses de abril e outubro de cada ano, até a Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento
da Remuneragao das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com cada
Data de Pagamento da Remunerac¢do das Debéntures da Primeira Série e com
cada Data de Pagamento da Remunerag¢do das Debéntures da Segunda Série,
uma “Data de Pagamento da Remuneragao”).
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5.20

5.21

5.194

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que forem Debenturistas ao
final do Dia Util imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da
Remuneracgdo prevista nesta Escritura de Emissao.

Forma de Subscri¢cdo e de Integralizacao e Prego de Integralizacao

5.20.1

5.20.2

5.20.3

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir
da data de inicio de distribuicdo, conforme informada no anuncio de inicio de
distribuicdo, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolu¢do CVM 160,
durante o periodo de distribuicio das Debéntures previsto no artigo 48 da
Resolucao CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano
de Distribuicdo (conforme abaixo definido).

O preco de integralizagcdo das Debéntures (i) na primeira Data de Integralizagdo
serd o Valor Nominal Unitario; e (ii) nas Datas de Integralizagdo posteriores a
primeira Data de Integralizagdo serd o Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneracdo da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a primeira
Data de Integralizacdo até a data da efetiva integralizacdo (“Preco de
Integralizagdo”). A integralizacdo das Debéntures sera a vista, no ato da
subscricdo, na Data de Integralizacdo, em moeda corrente nacional, em ambos
0s casos respeitados os procedimentos operacionais da B3. Para os fins desta
Escritura de Emissdo, define-se “Data de Integralizagdo” a data em que ocorrer
a integralizagao de qualquer quantidade de Debéntures.

As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido pelos
Coordenadores, no ato de subscricdo das Debéntures, sendo certo que, caso
aplicavel, o agio ou desagio devera ser o mesmo para todas as Debéntures que
sejam integralizadas em uma mesma data. A aplicacdo de agio ou desagio,
conforme o caso, devera ser comunicada a Emissora e sera implementada na
ocorréncia de uma ou mais condi¢des objetivas de mercado, a exclusivo critério
dos Coordenadores, incluindo, mas ndo se limitando a: (i) alteracdo da taxa
SELIC; (ii) alteragdo nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional;
(iii) alteracdo na Taxa DI; ou (iv) alteracdo material nas taxas indicativas de
negociacdo de titulos de renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis
imobilidrios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas pela
ANBIMA, sendo certo que o preco da Oferta serd Unico e sendo assegurado que
eventual desagio aplicado pelos Coordenadores ndo podera gerar qualquer
prejuizo financeiro para a Emissora.

Local de Pagamento
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5.22

5.23

5.24

5.21.1

Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao
serdo realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao
Valor Nominal Unitario, a Remuneracgao, aos Encargos Moratérios, e com relagdo
as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3;
ou (ii) para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3,
por meio do Escriturador ou, com relagdo aos pagamentos que ndo possam ser
realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso.

Prorrogagao dos Prazos

5.22.1

5.22.2

Considerar-se-do0 automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdao até o
12 (primeiro) Dia Util subsequente, se o vencimento coincidir com dia que n3o
seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura
de Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com relacdo a qualquer
obrigacdo pecunidria realizada por meio da B3, inclusive para fins de célculo,
gualquer dia que ndo seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional na
Republica Federativa do Brasil; (ii) com relacdo a qualquer obrigacdo pecunidria
gue ndo seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos
bancos comerciais na cidade de Sao Paulo, estado de S3o Paulo, e que ndo seja
sabado ou domingo; e (iii) com relacdo a qualquer obrigacdo ndo pecuniaria
prevista nesta Escritura de Emissdo, qualquer dia que ndo seja sabado ou
domingo ou feriado na cidade de Sao Paulo, estado de S3o Paulo.

Direito ao Recebimento dos Pagamentos

5.23.1

Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos
desta Escritura de Emissdo aqueles que forem Debenturistas no encerramento
do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

Encargos Moratodrios

5.24.1

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor
devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissdo, adicionalmente
ao pagamento da Remuneracgdo, calculada pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracgdo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
incidirdo, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de
aviso, notificagdo ou interpelagao judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1%
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(um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional,
irredutivel e ndao compensatéria, de 2% (dois por cento) (“Encargos
Moratorios”).

5.25 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

5.25.1 O ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a

quaisquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas previstas nesta
Escritura de Emissdo ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dard
direito ao recebimento de Remuneracdo e/ou Encargos Moratdrios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento.

5.26 Publicidade

5.26.1 Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolucdao CVM 160, em

relacdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e decisdes
decorrentes da Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou
indiretamente, o interesse dos Debenturistas, deverdao ser publicados sob a
forma de “Aviso aos Debenturistas” nos 6rgaos de imprensa nos quais a Emissora
costuma efetuar suas publicacbes, no “Didrio Comercial” (“Jornal de
Publicagdo”), bem como na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores (https://ri.argoenergia.com.br), observado o disposto no artigo
289 da Lei das Sociedades por A¢des, sendo a divulgacdo comunicada ao Agente
Fiducidrio e a B3 em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de divulgagdo. Caso
a Emissora altere, a sua inteira discricdo, o Jornal de Publicacdo apds a Data de
Emissdo, devera (i) divulgar aviso acerca de tal fato na forma prevista na
Resolugdo CVM n? 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolugdo
CVM 44”) e em sua pagina na internet, se houver; e (ii) enviar notificacdo ao
Agente Fiduciario informando o novo Jornal de Publicagdo. No caso de alteracdo
na legislacdo atual que venha a permitir outra forma de publicagdo dos atos
societarios e editais de convocacdo de Assembleia Geral de Debenturistas, os
atos e decisbes relativos as Debéntures passardo a ser publicados da mesma
forma que os atos societdrios da Emissora, se assim permitido pela nova
legislacao.

5.27 Classificagao de Risco

5.27.1 Foi contratada como agéncia de classificagdo de risco das Debéntures a Moody’s

Local BR Agéncia de Classificagdo de Risco Ltda. (“Agéncia de Classificagdo de
Risco”). Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Emissora devera manter

19



Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para a atualizacao da classificacdo
de risco (rating) das Debéntures, sendo que, em caso de substituicdo, devera ser
observado o procedimento previsto na Clausula 9.1(xxiii) abaixo, passando a
Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a Fitch Ratings Brasil Ltda. ou a
Moody’s Local BR Agéncia de Classificagdo de Risco Ltda. a ser denominada
“Agéncia de Classificacdo de Risco”.

5.28 Fundo de Liquidez e Estabilizacao

5.28.1 Nao sera constituido fundo de manutencdo de liquidez ou firmado contrato de

garantia de liquidez ou estabilizacdo de precos para as Debéntures.

5.29 Fundo de Amortizacao

5.29.1 N&o serd constituido fundo de amortizagdo para a presente Emissdo.

5.30 Formador de Mercado

5.30.1 N&o serd contratado formador de mercado para a presente Emissao.

5.31 Desmembramento

5.31.1 N&o serd admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da

Lei das Sociedades por A¢oes.

6 CARACTERISTICAS DA OFERTA

6.1 Colocagdo e Procedimento de Distribuicdao

6.1.1 As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito

automatico de distribuicdo, nos termos do disposto na Resolucdo CVM 160, sob
regime de garantia firme de colocagdo para o Valor Total da Emissdo, prestada
pelos Coordenadores, nos termos do “Contrato de Coordenagdo, Colocagdo e
Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de
Debéntures Simples, NGo Conversiveis em Ag¢ées, da Espécie Quirografdria, em
até Trés Séries, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro Automdtico de
Distribuicdo, da 12 (Primeira) Emissdo da Argo Energia Empreendimentos e
Participagcées S.A.”, celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato
de Distribuicdao”), com a intermediacdo de instituicdes intermediarias
registradas na CVM, nos termos da regulamentacdo especifica
(“Coordenadores”).
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6.2

6.3

6.4

7.1

6.1.2 A Emissdo e a Oferta ndo poderao ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hipdtese, ndo existindo, portanto, lote adicional de
Debéntures, nos termos do artigo 50 da Resolugao CVM 160.

6.1.3 N&o havera distribuicdo parcial das Debéntures.
Publico-Alvo da Oferta

6.2.1 O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores
Profissionais.

Plano de Distribuigdo

6.3.1 O plano de distribuicdo sera organizado pelos Coordenadores e seguird os
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolucdo CVM 160 e no Contrato de
Distribuicao.

Procedimento de Bookbuilding

6.4.1 Serd adotado o procedimento de coleta de intengbes de investimento,
organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas e sem lotes
minimos ou maximos, observado o disposto no artigo 61, paragrafo 22, da
Resolugdo CVM 160, para definir: (i) a quantidade de séries e a alocacdo das
Debéntures em cada série; e (ii) a taxa final da Remuneracdo das Debéntures de
cada série. (“Procedimento de Bookbuilding”).

6.4.2 A Emissora ratificara o resultado do Procedimento de Bookbuilding por meio de
aditamento a esta Escritura de Emissao, a ser celebrado anteriormente a Data de
Inicio da Rentabilidade, que devera ser divulgado nos Locais de Divulgacdo, sem
necessidade de nova aprovacao societaria pela Emissora ou, ainda, de realizacdo
de Assembleia Geral de Debenturistas.

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO,
AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA E AQUISICAO FACULTATIVA

Resgate Antecipado Facultativo Total
7.1.1 A Emissora poder3, a seu exclusivo critério e de forma unilateral, (i) a partir de
15 de outubro de 2027 (inclusive), para as Debéntures da Primeira Série, (ii) a

partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), para as Debéntures da Segunda
Série, (iii) a partir de 15 de outubro de2029 (inclusive), para as Debéntures da
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7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6

Terceira Série, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das
Debéntures de quaisquer das séries, com o cancelamento, pela Emissora, das
Debéntures objeto do resgate antecipado, observados os termos e condicdes
previstos abaixo (“Resgate Antecipado Facultativo Total”).

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures ocorrera mediante
comunicacdo ao Agente Fiducidrio e, na mesma data, por meio de aviso aos
Debenturistas (por meio de divulgagdo de anuncio nos termos da Clausula 5.26
abaixo ou de comunicagao individual a todos os Debenturistas, com cépia ao
Agente Fiducidrio, a exclusivo critério da Emissora) (“Comunicacdo de Resgate
Antecipado Facultativo”), com antecedéncia de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis
da data prevista para realizacdo do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total
(“Data do Resgate Antecipado Facultativo”).

Da Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo deverdo constar: (i) qual(is)
série(s) sera (3ao) objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total; (ii) a Data do
Resgate Antecipado Facultativo, que devera ser um Dia Util; (iii) a estimativa do
valor a ser pago aos Debenturistas em decorréncia do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures, calculada pela Emissora; e (iv) quaisquer
outras informacgGes necessdrias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total, conforme o caso.

Adicionalmente, a Emissora devera encaminhar cépia da Comunicacdo de
Resgate Antecipado Facultativo a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador na
mesma data da realizagdo da Comunicagao de Resgate Antecipado Facultativo.

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela
Emissora serd equivalente ao Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da respectiva série a serem
resgatadas, acrescido (a) da Remuneragdo da respectiva série e demais encargos
devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; e (b) de prémio
equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias
Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total
e a Data de Vencimento da respectiva série, incidente sobre o valor calculado
nos termos da alinea (a).

O valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures sera calculado
de acordo com a seguinte formula:
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7.2

7.1.7

7.1.8

7.1.9

7.1.10

PUresgate = VR * [(1+ 0,20%)"(d/252)-1]
Onde:

VR = Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Debéntures da respectiva série, acrescido da
Remuneracdo da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade ou a respectiva Data de Pagamento da
Remunerac¢do imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, e demais encargos devidos e
nao pagos.

d = quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total (inclusive), e a Data de Vencimento das
Debéntures da respectiva série (exclusive).

O Resgate Antecipado Facultativo Total deverd ser realizado para todas as
Debéntures, ndo se admitindo o resgate parcial das Debéntures, sendo certo que
o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures serd enderecado a todos
os Debenturistas sem distincdo, assegurada a igualdade de condicdes a todos os
Debenturistas objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total.

O pagamento das Debéntures a serem resgatadas antecipadamente por meio do
Resgate Antecipado Facultativo Total sera realizado pela Emissora: (i) por meio
dos procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depdsito em contas-correntes indicadas
pelos Debenturistas, a ser realizado pelo Escriturador, no caso das Debéntures
gue ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

As Debéntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serdo
obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

Caso a data do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma data de
amortizacdo e/ou pagamento de Remuneragdo das Debéntures, o prémio
previsto nesta Clausula devera ser calculado sobre o Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario apds o referido pagamento.

Oferta de Resgate Antecipado

7.2.1

A Emissora poderd realizar oferta de resgate antecipado da totalidade de
guaisquer das séries (individualmente ou em conjunto) das Debéntures, a partir
da Data de Emissdo, a seu exclusivo critério, e devera abranger a totalidade das
Debéntures da respectiva série, devendo ser enderegada a todos os
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7.2.2

7.23

7.2.4

7.2.5

Debenturistas da respectiva série, sem distincdo, assegurada a igualdade de
condicbes a todos os Debenturistas da respectiva série, para aceitar a oferta de
resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os
termos e condic¢des previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”).

A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicag¢do
individual enviada aos Debenturistas de determinada série das Debéntures, com
c6pia ao Agente Fiduciario ou por meio de publicacdo, nos termos da Cldusula
5.26 abaixo, a seu exclusivo critério (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”),
no qual devera descrever os termos e condicdes da Oferta de Resgate
Antecipado, incluindo: (i) qual(is) série(s) sera(do) objeto da Oferta de Resgate
Antecipado; (ii) se houver, o valor do prémio de resgate antecipado a ser
oferecido pela Emissora, que ndo poderd ser negativo; (iiij)a forma de
manifestacdo a Emissora, com cdpia ao Agente Fiducidrio, dos Debenturistas,
gue optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto
na Clausula 7.2.3 abaixo; (iv) a data efetiva para o resgate antecipado das
Debéntures, que devera ser um Dia Util e a estimativa do valor do pagamento
das quantias devidas aos Debenturistas, nos termos da Cldusula 7.2.7 abaixo; e
(iv) as demais informagdes necessdrias para a tomada de decisdo pelos
Debenturistas e para a operacionalizacdo da Oferta de Resgate Antecipado.

Apds a comunicagdo ou publicacdo do Edital de Oferta de Resgate Antecipado,
os Debenturistas que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado terdo
o prazo de 10 (dez) Dias Uteis para se manifestarem formalmente perante a
Emissora, com copia ao Agente Fiducidrio. A Emissora somente podera resgatar
antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus
respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado.

A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitagao desta
por um percentual minimo de Debéntures da respectiva série, a ser por ela
definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual
devera estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo
gue todas as Debéntures da respectiva série que aderirem a Oferta de Resgate
Antecipado, desde que observado o percentual minimo estipulado no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado, conforme o caso, deverdao ser resgatadas pela
Emissora.

Caso o resgate antecipado das Debéntures seja efetivado, ele devera ocorrer em

uma Unica data para todas as Debéntures de determinada série das Debéntures,
na data prevista no Edital de Oferta de Resgate Antecipado.
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7.3

7.2.6

7.2.7

7.2.8

7.2.9

A Emissora devera: (i) na data de término do prazo de adesdo a Oferta de Resgate
Antecipado, confirmar ao Agente Fiducidario se o resgate antecipado das
Debéntures de determinada série de Debéntures sera efetivamente realizado; e
(ii) com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data do resgate
antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante, a B3 e ao Agente
Fiducidrio a data do resgate antecipado ou prazo maior caso venha a ser
requerido pela B3.

O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures sera equivalente ao
seu saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido (i) da Remuneragdo da respectiva
série devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata
temporis, a partir da Data de Inicio da Rentabilidade ou da Data de Pagamento
da Remuneracgdo imediatamente anterior, conforme o caso até a data do efetivo
resgate; (ii) se for o caso, do prémio de resgate indicado no Edital da Oferta de
Resgate Antecipado, que caso existente, ndo poderd ser negativo; e (iii)
eventuais Encargos Moratérios devidos e ndo pagos.

As Debéntures resgatadas no ambito da Oferta de Resgate Antecipado serdo
obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado sera pago pela Emissora e deverd observar os
procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3, ou observados os procedimentos adotados pelo
Escriturador caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na
B3.

Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

7.3.1

7.3.2

A Emissora poderd, a seu exclusivo critério e de forma unilateral, (i) a partir de
15 de outubro de 2027 (inclusive), para as Debéntures da Primeira Série, (ii) a
partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), para as Debéntures da Segunda
Série, (iii) a partir de 15 de outubro de 2029(inclusive), para as Debéntures da
Terceira Série, realizar a amortizacdo extraordindria facultativa de parcela das
Debéntures da respectiva série limitada ao valor de 98% (noventa e oito por
cento) do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série a
época, que sera aplicada proporcionalmente entre as Debéntures da respectiva
série, observados os termos e condigdes previstos abaixo (“Amortizacao
Extraordinaria Facultativa”).

A Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures ocorrerd mediante

comunicac¢do ao Agente Fiducidrio e, na mesma data, por meio de aviso aos
Debenturistas (por meio de divulga¢do de anuncio nos termos da Clausula 5.26
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733

7.3.4

7.3.5

7.3.6

abaixo ou de comunicagao individual a todos os Debenturistas, com cépia ao
Agente Fiduciario, a exclusivo critério da Emissora) (“Comunicacdo de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”), com antecedéncia de, no minimo, 3
(trés) Dias Uteis da data prevista para realizagdo da efetiva Amortizagdo
Extraordindria Facultativa (“Data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa”).

Da Comunicacdo de Amortizacdo Extraordindria Facultativa deverdo constar:
(i) qual(is) série(s) serd (3o) objeto da Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa;
(i) a Data da Amortizacdo Extraordindaria Facultativa, que devera ser um Dia Util;
(iii) a estimativa do valor a ser pago aos Debenturistas em decorréncia da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, calculada pela Emissora; e (iv) quaisquer
outras informagbes necessarias a operacionalizacdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa, conforme o caso.

Adicionalmente, a Emissora devera encaminhar cépia da Comunica¢do de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa a B3, ao Banco Liquidante e ao
Escriturador na mesma data da realizacdo da Comunicacdo de Amortizacdo
Extraordindria Facultativa.

Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela
Emissora serd equivalente a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do
Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso, das Debéntures da respectiva série a
serem amortizadas, acrescido (a) da Remuneragdo da respectiva série incidente
sobre a parcela a ser amortizada e demais encargos devidos e ndo pagos até a
data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa, calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da
Remunerag¢do imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (b) de prémio equivalente a 0,20%
(vinte centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de Dias Uteis a
transcorrer entre a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa e a
Data de Vencimento da respectiva série, incidente sobre o valor calculado nos
termos da alinea (a).

O valor da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures sera calculado
de acordo com a seguinte formula:

PUamortizacdo = VR *0,20% x [(1+ 0,20%)"(d/252)-1]
Onde:

VR = parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitario a ser amortizada, conforme o caso, acrescido da Remuneracgdo da
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74

7.3.7

7.3.8

respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneragao
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordindria Facultativa, e demais encargos devidos e ndo
pagos.

d = quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da efetiva
Amortizacdo Extraordindria Facultativa (inclusive), e a Data de Vencimento
das Debéntures da respectiva série (exclusive)

O pagamento das Debéntures a serem amortizadas extraordinariamente por
meio da Amortizacdo Extraordindria Facultativa serd realizado pela Emissora:
(i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depdsito em contas-
correntes indicadas pelos Debenturistas, a ser realizado pelo Escriturador, no
caso das Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

Caso a data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa coincida com uma data de
amortizacdo e/ou pagamento de Remuneracdo das Debéntures, o prémio
previsto nesta Clausula devera ser calculado sobre o Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario apds o referido pagamento.

Aquisi¢ao Facultativa

74.1

7.4.2

A Emissora poderad, a qualquer tempo, observando o disposto pela Resolu¢do da
CVM n?2 77, de 29 de marg¢o de 2022, conforme alterada, e demais disposi¢des
aplicaveis, adquirir as Debéntures nos termos do artigo 55, paragrafo 32, da Lei
das Sociedades por AcGes, caso algum dos titulares das Debéntures deseje
alienar tais Debéntures a Emissora (“Aquisi¢do Facultativa”).

As Debéntures que forem objeto de Aquisicio Facultativa poderdo ser
canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas para
negociacdo no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal
fato constar do relatério da administracdo e das demonstracdes financeiras da
Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em
tesouraria nos termos da Clausula 7.4.1 acima, se e quando recolocadas no
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mercado, fardo jus a mesma remuneracdo atribuida as demais Debéntures,
observada a regulamentacao em vigor.

8 VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1 Vencimento Antecipado Automatico

8.1.1 O Agente Fiducidrio deverd, automaticamente, independentemente de aviso,

notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial a Emissora, considerar
antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis todas as obrigacOes
pecuniarias da Emissora referentes as Debéntures, notificando o fato a todos os
Debenturistas, por meio de publicacdo ou comunicag¢do individual, conforme
aplicavel, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da ocorréncia ou, quando
for o caso, do término dos prazos de cura especificos determinados nos itens
abaixo e exigira da Emissora o imediato pagamento, em até 2 (dois) Dias Uteis,
do Valor Nominal Unitdrio, acrescido da Remuneracdo até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratdrios, se houver, e
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
desta Escritura de Emissdo, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes
hipdteses (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) (a) pedido de autofaléncia pela Emissora e/ou suas Controladas
Relevantes (conforme abaixo definido), ou (b) se a Emissora e/ou suas
Controladas Relevantes tiverem sua faléncia requerida e ndo elidida no
prazo legal (incisos | e Il do artigo 94 da Lei 11.101) ou ndo rejeitada no
prazo legal (assim entendido como o prazo previsto no artigo 98 da Lei
n2 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101");
ou (c) decretacdo de faléncia da Emissora e/ou suas Controladas
Relevantes;

(ii) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes propuserem plano de
recuperagao extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacdo
judicial do referido plano;

(iii) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes ingressarem em juizo
com requerimento de recuperacao judicial, independentemente de
deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessdo
pelo juiz competente;

(iv) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes submeterem e/ou
propuserem media¢do e conciliagdo, nos termos do artigo 20-B da Lei
11.101 ou medidas antecipatdrias para quaisquer procedimentos
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

descritos nos itens (ii) e (iii) acima conforme previsto no paragrafo 122
do artigo 62 da Lei 11.101 ou, ainda, qualquer processo similar, inclusive
em outra jurisdicdo, independentemente de deferimento do seu
processamento ou de sua concessdo pelo juiz competente;

caso ocorra a liquidagdo, dissolugdo ou extingdo da Emissora e/ou suas
Controladas Relevantes nos termos da legislacdo aplicavel, sem que elas
tenham sido legalmente sucedidas em virtude de operacdes societdrias
ndo vedadas nesta Escritura de Emissao;

descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria
relacionada as Debéntures ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias Uteis a
contar da data do respectivo descumprimento;

decretacdao de vencimento antecipado (assim considerado de acordo
com os termos do respectivo instrumento contratual que deu origem a
obrigacdo) de qualquer divida de natureza financeira, assim entendidas
aquelas dividas e/ou obrigacBes contraidas pela Emissora e/ou por suas
controladas por meio de operagées no mercado financeiro ou de
capitais, inclusive como mutudria/devedora ou garantidora (cross-
acceleration), cujo valor, individualmente ou de forma agregada,
ultrapasse o montante de RS 120.000.000,00 (cento e vinte milhdes de
reais), reajustados anualmente, a partir da Data de Emissdo, pela
variacdo do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IPCA”), ou outro
indice que venha a substitui-lo, ou o seu equivalente em outras moedas;

transformacdo da Emissora em sociedade empresaria limitada, nos
termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Agdes;

guestionamento judicial sobre a validade e/ou exequibilidade desta
Escritura de Emissdao pela Emissora, pelo Grupo Energia Bogotd S.A,,
inscrito no CNPJ sob o n?2 22.252.125/0001-41 (“GEB”), pela Red
Electrica Brasil Holding Ltda. (“REB”), inscrita no CNPJ sob o n2
36.232.402/0001-69 e/ou por qualquer de suas respectivas controladas
diretas ou indiretas;

se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade total desta
Escritura de Emissdo ou parcial, desde que impacte clausulas
envolvendo amortizacdo das Debéntures, Remuneragdo, Eventos de
Vencimento Antecipado ou qudruns de deliberagdo em Assembleia
Geral de Debenturistas, por meio de decisdo judicial cujos efeitos ndo
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tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora no prazo de até 15
(quinze) Dias Uteis contado de tal decisdo, ou no prazo legal, o que
ocorrer primeiro;

(xi) cessdo, promessa de cessdao ou qualquer forma de transferéncia ou
promessa de transferéncia, pela Emissora, de qualquer obrigacdo
relacionada as Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdo,
exceto se (a) previamente aprovada por Debenturistas, observado o

quérum previsto na Clausula 11.12(b) abaixo; ou (b) decorrente de
sucessado legal, em virtude de operagGes societdrias ndo vedadas nesta

Escritura de Emissdo; e

(xii) caso a Emissora esteja inadimplente com relacdo ao pagamento de
gualquer obrigacdo pecunidria relativa as Debéntures, observados os
periodos de cura, quando houver, e realizado o pagamento de
dividendos, juros sobre o capital préprio ou qualquer outra participacdo
no lucro prevista no estatuto social, ressalvado, em qualquer caso, o
pagamento do dividendo obrigatério previsto no artigo 202 da Lei das
Sociedades por Ac¢Ges.

8.1.2 A Emissora obriga-se a, na mesma data em que tomar conhecimento de

guaisquer dos eventos descritos nos itens acima, comunicar ao Agente Fiduciario
para que este tome as providéncias devidas. O descumprimento desse dever pela
Emissora ndo impedird o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas de, a seu
critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura
de Emissao.

8.2 Vencimento Antecipado Nao Automatico

8.2.1 O Agente Fiducidrio devera convocar Assembleia Geral de Debenturistas, no

prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que houver tomado
ciéncia de quaisquer dos eventos listados abaixo, para que os Debenturistas
deliberem a respeito da declaracdo do vencimento antecipado de todas as
obrigacbes da Emissora referentes as Debéntures. Caso seja verificado o
vencimento antecipado das Debéntures, o Agente Fiduciario exigira da Emissora
o0 pagamento, em até 2 (dois)Dias Uteis, do Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remunerac¢do devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata
temporis, dos Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissao,
na ciéncia da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipdteses (cada um, um
“Evento de Vencimento Antecipado Nao Automatico” e, em conjunto com o
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Evento de Vencimento Antecipado Automatico, o “Evento de Vencimento

Antecipado”):

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

descumprimento de qualquer obriga¢do ndo pecuniaria prevista nesta
Escritura de Emissdo, que ndo seja sanada (a) no prazo de cura
especifico, caso haja, ou (b) em ndo havendo prazo de cura especifico,
no prazo maximo de 20 (vinte) Dias Uteis contados da data do
inadimplemento;

(a) pedido de autofaléncia pelas controladas da Emissora (exceto as
Controladas Relevantes), ou (b) se as controladas da Emissora (exceto
as Controladas Relevantes) tiverem sua faléncia requerida e n3o elidida
no prazo legal (incisos | e Il do artigo 94 da Lei 11.101) ou ndo rejeitada
no prazo legal (assim entendido como o prazo previsto no artigo 98 da
Lei 11.101); ou (c) decretacdo de faléncia das controladas da Emissora
(exceto as Controladas Relevantes);

as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes)
propuserem plano de recuperagdo extrajudicial a qualquer credor ou
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologacao judicial do referido plano;

se as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes)
ingressarem em juizo com requerimento de recuperagdo judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperacao
ou de sua concessdo pelo juiz competente;

se as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes)
submeterem e/ou propuserem media¢do e concilia¢do, nos termos do
artigo 20-B da Lei 11.101 ou medidas antecipatdrias para quaisquer
procedimentos descritos nos itens (iii) e (iv) acima conforme previsto no
pardgrafo 122 do artigo 62 da Lei 11.101 ou, ainda, qualquer processo
similar, inclusive em outra jurisdicdo, independentemente de
deferimento do seu processamento ou de sua concessdo pelo juiz
competente;

caso ocorra a liquidacao, dissolucdao ou extingdo das controladas da
Emissora (exceto as Controladas Relevantes) nos termos da legislacdo
aplicavel, sem que elas tenham sido legalmente sucedidas em virtude
de operacgdes societarias ndo vedadas nesta Escritura de Emissao;

nao obtengdo, ndo renovagdo, cancelamento, revogac¢do, cassagao ou
suspensdo das autorizacOes, alvaras e licencas, inclusive as ambientais,
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(viii)

necessarias para o regular exercicio das atividades desenvolvidas pela
Emissora ou por suas controladas operacionais que, direta ou
indiretamente, individual ou conjuntamente, representem, no minimo,
15% (quinze por cento) do EBITDA Regulatério (Pro Forma) (conforme
abaixo definido) ou dos Ativos Totais da Emissora (conforme abaixo
definido), dos dois o maior, conforme o caso (“Controladas
Relevantes”), exceto por aquelas: (a) em processo de renovagao
tempestiva; ou (b) discutidas de boa-fé nas esferas administrativa,
arbitral e/ou judicial desde que tal questionamento tenha efeito
suspensivo, ou cuja ndo obtenc¢do ou ndo renovagao ndo possa resultar
em um Efeito Adverso Relevante na Emissora ou qualquer efeito
adverso relevante na reputacdo da Emissora;

“EBITDA Regulatério (Pro Forma)” significa: o lucro antes dos juros,
impostos, depreciagdo e amortizagdo, apurado com base nas
informacbes constantes das demonstragdes contdbeis regulatdrias
disponiveis da Emissora, considerando o periodo de 12 (doze) meses
anteriores, elaboradas em conformidade com o Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico (“MCSE”), considerando a consolidacdo
proporcional, linha a linha, da demonstracdo do resultado do exercicio
social, considerando o periodo de 12 (doze) meses anteriores,
correspondendo a integralidade (100% (cem por cento)) das controladas
diretas da Emissora, acrescida da participagdo proporcional de 62,5%
(sessenta e dois inteiros e cinco décimos por cento) da Argeb Energia
Empreendimentos e Participacbes S.A., inscrita no CNPJ sob o
n? 47.680.198/0001-65 (“Argeb”), e de suas controladas.

“Ativos Totais” significa: a soma dos bens e direitos registrados no ativo
circulante e no ativo nao circulante, conforme informag¢des extraidas
das demonstracGes contdbeis regulatérias disponiveis da Emissora,
elaboradas em conformidade com o MCSE, considerando a
consolidagdo proporcional, linha a linha, do balango patrimonial
regulatdrio, correspondente a integralidade (100% (cem por cento)) das
controladas diretas da Emissora, acrescida da participagdo proporcional
de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos por cento) da Argeb
e de suas controladas.

alteracdo do objeto social da Emissora de forma a alterar as atuais
atividades principais da Emissora, ou a agregar a essas atividades novos
negécios que tenham prevaléncia ou possam representar desvios em
relagao as atividades principais atualmente desenvolvidas;
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(ix)

()

(xi)

(xii)

nao cumprimento de qualquer decisdo judicial transitada em julgado ou
sentenca judicial transitada em julgado, que ndo tenha sua exigibilidade
suspensa, que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse RS
120.000.000,00 (cento e vinte milhGes de reais), reajustados
anualmente, a partir da Primeira Data de Integralizacdo, pela variacao
do IPCA, ou outro indice que venha a substitui-lo, ou o seu valor
equivalente em outras moedas, salvo se no prazo de 15 (quinze) Dias
Uteis da determinacdo da respectiva medida a Emissora comprovar:
(a) obtencdo de qualquer medida judicial suspendendo a execugao; ou
(b) se no prazo legal tiver sido apresentada e aceita garantia em juizo;

se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade parcial desta
Escritura de Emissdo que ndo impacte cldusulas envolvendo
amortizacdo das Debéntures, Remuneracdo, Eventos de Vencimento
Antecipado ou qudruns de deliberacdo em Assembleia Geral de
Debenturistas, por meio de decisdo judicial cujos efeitos ndo tenham
sido suspensos ou revertidos pela Emissora no prazo de até 15 (quinze)
Dias Uteis contado de tal decisdo, ou no prazo legal, o que ocorrer
primeiro;

se ocorrer alteracdo, transferéncia ou a cessdo, direta ou indireta, do
Controle, inclusive em decorréncia de incorporacao ou alienacdo de
acoes, direta ou indiretamente, da Emissora, ou ainda a incorporacao,
fusdo ou cisdo da Emissora, exceto se, cumulativamente: (i) o controle
final direto e/ou indireto da Emissora se mantiver no GEB e/ou na REB
e (ii) em caso de cisdo da Emissora, eventual sociedade que absorva a
parcela cindida da Emissora se torne fiadora das Debéntures por meio
de aditamento a esta Escritura de Emissdo firmado no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data de formalizacdo da cisdo, com
renuncia aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragao
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, 364,
366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e seus incisos e 839,
todos da Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Cdadigo Civil”), e artigos 130, 131 e 794 da Lei n2 13.105, de 16 de
marco de 2015, conforme alterada (“Cddigo de Processo Civil”);

protesto legitimo de titulos contra a Emissora e/ou suas controladas no
mercado local ou internacional, em valor que, individualmente ou de
forma agregada, ultrapasse o valor de RS 120.000.000,00 (cento e vinte
milhGes de reais), reajustados anualmente, a partir da Primeira Data de
Integralizagdo, pela variacdo do IPCA, ou outro indice que venha a
substitui-lo, ou o seu equivalente em outras moedas, salvo se no prazo
de 20 (vinte) dias seja validamente comprovado pela Emissora ao
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(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xiii)

(xviii)

Agente Fiduciario, que (a) o(s) protesto(s) foi/foram efetivado(s) por
erro ou ma fé de terceiros, (b) for/forem cancelado(s), sustado(s) e/ou
suspenso(s) o(s) protesto(s); ou (c) forem prestadas e aceitas garantias
suficientes em juizo;

perda ou cancelamento do registro do emissor de valores mobilidrios
perante a CVM da Emissora;

destinacdo dos recursos decorrentes da Emissdao em finalidade diversa
daquela prevista nesta Escritura de Emissao;

provarem-se falsas quaisquer das declara¢cbes ou garantias prestadas
pela Emissora nesta Escritura de Emissao;

revelarem-se insuficientes, imprecisas, inconsistentes ou inatuais nas
datas em que foram prestadas, em qualquer aspecto relevante,
quaisquer das declaracGes ou garantias prestadas pela Emissora nesta
Escritura de Emissao;

reducdo de capital da Emissora, exceto (a) se tal reducao for realizada
para absorcdo de prejuizo ou para fins de restabelecimento do capital
social em decorréncia de acionista remisso (artigo 107 da Lei das
Sociedades por Acbes); (b) se previamente aprovado por Debenturistas,
nos termos da Clausula 11 abaixo; ou (c) no caso de uma redugdo de
capital da Emissora que n3o deverd exceder o valor de RS
1.700.000.000,00 (um bilhdo e setecentos milhGes de reais), que fica
desde ja aprovada, desde que a Emissora esteja adimplente com todas
as obriga¢des assumidas nos termos desta Escritura de Emissdo e ndo
tenha ocorrido ou esteja em curso qualquer Evento de Vencimento
Antecipado;

inadimplemento, pela Emissora e/ou suas controladas, de quaisquer
obrigagbes pecunidrias a que esteja sujeita, como e quando tais
obrigacOes tornaram-se exigiveis, observados os periodos de cura,
guando houver, e, no caso de nao haver previsdao de prazo de cura
especifico, dentro de 5 (cinco) Dias Uteis, obrigacdo essa, em valor
agregado superior a RS 120.000.000,00 (cento e vinte milhdes de reais),
reajustados anualmente, a partir da Primeira Data de Integralizacao,
pela variagdo do IPCA, ou outro indice que venha a substitui-lo, ou o seu
equivalente em outras moedas;

se a Emissora e/ou qualquer de suas controladas vender, ceder, locar ou
de qualquer forma alienar a totalidade ou parte de seus bens, ativos
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(xix)

(xx)

(xxi)

e/ou participagdes societdrias que, individualmente ou no agregado,
representem, no minimo, 15% (quinze por cento) do EBITDA Regulatério
(Pro Forma) ou dos Ativos Totais da Emissora, dos dois o maior,
conforme o caso, exceto: (a) por operagcdes em que referido bem e/ou
ativo (inclusive participagGes societarias) seja vendido, cedido, locado
ou alienado para uma sociedade controlada ou investida direta ou
indiretamente pela Emissora; (b) por substituicdo de ativos para fins de
manutenc¢do e/ou reparagdo; (c) se os recursos da operagdo forem
destinados para aquisicdao de, ou investimento em, novos ativos que
tenham, no minimo, a mesma representatividade dos ativos vendidos,
cedidos, locados ou alienados no momento da compra (ou seja, o valor
contabil dos ativos adquiridos ou investidos seja, de forma agregada, no
maximo, 20% (vinte por cento) menor do que o valor contdbil do ativo
vendido, cedido locado ou alienado, conforme verificado nas
demonstragdes financeiras consolidadas e auditadas da Emissora
(“Representatividade”); (d) caso a Emissora ou suas controladas
tenham realizado operacdo de aquisicio de ativos (inclusive
participacdes societdrias) que tenham, no minimo, a mesma
Representatividade do ativo da operac¢do de venda, cessdo, locagdo ou
alienagdo em questdo no periodo de 24 (vinte e quatro) meses
(inclusive) anterior a realizacdo de referida operac¢do de venda, cessao,
locacdo ou alienagdo em questao;

ocorréncia de arresto, sequestro, penhora judicial sobre ativos
operacionais da Emissora e/ou suas controladas, assim entendidos
como aqueles utilizados pela Emissora e/ou suas controladas, direta ou
indiretamente, para transmissdo de energia elétrica, em montante
individual ou agregado, igual ou superior a RS 120.000.000,00 (cento e
vinte milhGes de reais), reajustados anualmente, a partir da Primeira
Data de Integralizagdo, pela variagcdo do IPCA, ou outro indice que venha
a substitui-lo;

rescisdo, anulagdo, encampacao, caducidade ou extingdo da concessao
das Controladas Relevantes para executar objeto dos respectivos
contratos de concessdo, bem como perda definitiva da concessao do
servigo publico de transmissdo de energia elétrica;

caso ocorra (a) o abandono total de qualquer dos projetos de quaisquer
das controladas Relevantes; ou (b) abandono parcial e/ou paralisacdo
em qualquer dos referidos projetos, exclusivamente com relacdo ao
item (b), por um prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou 60
(sessenta) dias ndo consecutivos no total durante um periodo de 12
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(xxii)

(xxiii)

(doze) meses;

destruicdo ou perda de ativos necessarios ao desenvolvimento da
Emissora e/ou de qualquer uma das controladas Relevantes; e

constituicdo, a qualquer tempo, pela Emissora e/ou por qualquer uma
das controladas da Emissora, de quaisquer garantias reais em favor de
terceiros sobre quaisquer bens, direitos ou ativos, salvo: (a) mediante
autorizagdo prévia dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, conforme previsto na Clausula 11 abaixo; (b) garantias
para cumprimento de normas e exigéncias de agéncias regulatérias; (c)
Onus ou gravames sobre ativos vinculados a projetos de transmissdo de
energia elétrica da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas para
fins de garantir financiamentos tomados para implantacdo e
desenvolvimento dos respectivos projetos, inclusive a aquisicdo de
equipamentos em substituicdo de bens antigos por outros novos com a
mesma finalidade ou eliminacdo de ativos operacionais obsoletos;
(d) 6nus ou gravames sobre ativos adquiridos pela Emissora e/ou por
quaisquer de suas controladas para fins de garantir financiamentos na
modalidade “acquisition finance”; (e) 6nus e gravames ja constituidos
pela Emissora e/ou por suas controladas até a data desta Escritura de
Emissdo, incluindo eventuais renovacBes posteriores; (f) 6nus e
gravames constituidos em favor de bancos de fomento ou
desenvolvimento (incluindo o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econ6mico e Social — BNDES), para garantir financiamentos por eles
concedidos; (g) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua
aquisicdo, direta ou indireta pela Emissora e/ou por suas controladas;
ou (h) 6nus ou gravames constituidos no ambito de valores mobiliarios
emitidos ou a serem emitidos ou dividas contraidas ou a serem
contraidas pela Emissora ou por qualquer de suas controladas, desde
gue as respectivas garantias sejam compartilhadas pari passu com os
Debenturistas.

8.3 Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Clausula 8.2.1 acima, Debenturistas

representando, no minimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em

Circulagdo (conforme definido abaixo), em primeira convocagdo, e (ii) maioria dos

presentes em segunda convocagdo, desde que estejam presentes, no minimo, 30%

(trinta por cento)das Debéntures em Circulacdo, poderdo decidir por ndo declarar o

vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos desta

Escritura de Emissdo, sendo certo que tal decisdo tera carater irrevogavel e irretratavel.

8.4 Na hipotese: (i) da ndo instalagdo da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na

Clausula 8.3 acima; ou (ii) de ndo ser aprovada a ndo declaracdo de vencimento
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8.5

8.6

9.1

antecipado prevista na Cladusula 8.3 acima, o Agente Fiducidrio devera considerar o
vencimento antecipado de todas as obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos
desta Escritura de Emissao.

Mediante a ocorréncia de vencimento antecipado de quaisquer um dos Eventos de
Vencimento Antecipado previstos na Clausula 8.1.2 acima em qualquer Assembleia Geral
de Debenturistas, o Agente Fiducidrio devera comunicar, por escrito, a ocorréncia de um
eventual vencimento antecipado das Debéntures a Emissora e a B3 por meio de correio
eletronico imediatamente apds a declaracdo pelos Debenturistas do vencimento
antecipado.

Caso o pagamento da totalidade das Debéntures seja realizado por meio da B3, a
Emissora devera comunicar a B3, por meio de correspondéncia em conjunto com o
Agente Fiduciario, sobre o tal pagamento, com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da data estipulada para a sua realizacao.

OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

Sem prejuizo do disposto na regulamentacao aplicavel e das demais obrigacGes previstas
nesta Escritura de Emissdo, a Emissora esta obrigada a:

(i) disponibilizar ao Agente Fiduciario:

(a) dentro de, no maximo, 45 (quarenta e cinco) dias apds o término dos
3 (trés) primeiros trimestres de cada exercicio social observado o
disposto na alinea (iii) abaixo, cépia de suas informagdes trimestrais (ITR)
completas relativas ao respectivo trimestre acompanhadas de notas
explicativas e relatério de revisdo especial;

(b) dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada
exercicio social (i) copia de suas demonstragdes financeiras completas
relativas ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de
notas explicativas e parecer dos auditores independentes; (ii) declaragdo
assinada pelos representantes legais da Emissora, na forma de seu
estatuto social, atestando: (1) que permanecem validas as disposi¢Ges
contidas nesta Escritura de Emissdo; (2) a ndo ocorréncia de qualquer dos
Eventos de Vencimento Antecipado e inexisténcia de descumprimento
de obrigacbes da Emissora perante os Debenturistas e o Agente
Fiduciario; e (iii) cdpia de qualquer comunicacdo feita pelos auditores
independentes a Emissora, ou a sua administracdo e respectivas
respostas, com referéncia ao sistema de contabilidade, gestdo ou contas
da Emissora, sendo que esta obrigacdo ndo sera aplicavel a comunicagbes
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(c)

(d)

(e)

(f)

(8)

(a) que ndo tenham implicagcdo direta relevante sobre as Debéntures; ou
(b) nas quais haja dever de sigilo por parte da Emissora;

copia das informacdes periddicas e eventuais de que tratam os artigos 22
e 34, respectivamente, pertinentes a Resolu¢ao da CVM n2 80, de 29 de
marco de 2022, conforme alterada (“Resolugao CVM 80"”), nos prazos ali
previstos ou, se ndo houver prazo determinado neste normativo, em até
5 (cinco) Dias Uteis da data em que forem realizados, quando tais
informacgdes nao estiverem disponiveis no sistema eletrénico disponivel
na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

copia dos avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, assim como atas de
assembleias gerais de acionistas da Emissora, reuniées do Conselho de
Administracdo da Emissora e que, de alguma forma, envolvam interesse
dos Debenturistas, nos mesmos prazos previstos na Resolucdo CVM 80
ou em normativo que venha a substitui-la, ou, se ali ndo previstos, até 5
(cinco) Dias Uteis apds sua publicacdo ou, se ndo forem publicados, da
data em que forem realizados, quando tais informacdes ndo estiverem
disponiveis no sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede
mundial de computadores;

informacgbes a respeito da ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Vencimento Antecipado, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da
respectiva ocorréncia;

em até 10 (dez) Dias Uteis apds seu recebimento, copia de qualquer
correspondéncia ou notificacdo judicial recebida pela Emissora que possa
resultar em qualquer efeito adverso relevante, (I) na situacdo
(econdmica, financeira ou operacional) da Emissora, nos seus negdcios,
bens, ativos e/ou resultados operacionais; e/ou (ll) no pontual
cumprimento das obrigacGes pecunidrias assumidas pela Emissora
perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissio (“Efeito
Adverso Relevante”);

enviar os atos societarios, os dados financeiros da Emissora, bem como
0 organograma de seu grupo societario, os quais deverdo conter,
inclusive, os controladores diretos, as controladas, as coligadas e as
sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora, no
encerramento de cada exercicio social, e prestar todas as informacdes,
gue venham a ser solicitadas pelo Agente Fiduciario para a realizacdo do
relatério citado na Clausula 10.12(m), no prazo de até 30 (trinta) dias
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(i)

(iif)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

corridos antes do encerramento do prazo para disponibilizacdo do
relatério; e

(h) em até 5 (cinco) Dias Uteis da data de solicitagdo, qualquer informacio
relevante para a presente Emissdao que lhe venha a ser razoavelmente
solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciario.

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores a ocorréncia de
qualquer fato relevante, conforme definido no artigo 22 da Resolugdao CVM 44, e
cumprir todas as normas e regulamentos relacionados a Emissdo e a Oferta,
incluindo, mas nao se limitando as normas e regulamentos da CVM e da B3,
inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informacgdes que
lhe forem solicitadas;

manter atualizado o registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM,
ao menos como categoria “B”, nos termos da Resolugdo CVM 80;

contratar e manter contratados, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as
suas expensas, os prestadores de servicos inerentes as obrigacdes previstas nos
documentos da Emissao e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, ao Banco
Liguidante, o Escriturador, o Agente Fiducidrio, a Agéncia de Classificacdo de
Risco, e o sistema de negociacdo das Debéntures no mercado secundario por
meio do CETIP21;

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicbes que incidam ou
venham a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos estabelecidos
pela legislagdo em vigor, todas as suas respectivas obrigacdes de natureza
tributaria, trabalhista, ambiental e previdencidria exceto por aquelas
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial que tenham sua
exigibilidade e efeitos suspensos por decisdo judicial ou administrativa;

convocar, nos termos da Clausula 11 abaixo, Assembleias Gerais de
Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que, direta ou
indiretamente, se relacione com a Emissdo, a Oferta e as Debéntures, caso o
Agente Fiduciario deva fazer, nos termos da presente Escritura de Emissdo, mas
ndo o faga;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado;
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitacdo por escrito
do reembolso de despesas, o pagamento de todas as despesas razodveis e
comprovadas pelo Agente Fiducidrio que venham a ser necessarias para proteger
os direitos e interesses dos Debenturistas, inclusive honorarios advocaticios e
outras despesas e custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia
devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissdo, desde que
razoaveis e comprovados;

tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes da
distribuicdo das Debéntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depésito
na B3; (b) de registro dos atos necessarios a Emissdo, tais como os atos
societarios da Emissora, conforme aplicavel; (c) de contratacdo do Agente
Fiduciario, do Banco Liquidante, do Escriturador e da Agéncia de Classificacdo de
Risco;

obter e manter validas e eficazes todas as autorizag¢des, incluindo as societarias
e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade das
Debéntures; e (b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigacGes
decorrentes das Debéntures;

nao praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, o que inclui, mas
nao se limita a realizar operagGes fora de seu objeto social, conforme descrito na
Clausula 3.1 acima, em especial os que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obriga¢gdes assumidas
perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao;

manter toda a estrutura de contratos existentes e relevantes, os quais ddo a
Emissora condicdo fundamental da continuidade do funcionamento;

desde a data mais antiga entre (a) o momento em que a realizacdo da Oferta foi
aprovada por meio da Aprovacdo Societdria da Emissora; ou (b) o 302 (trigésimo)
dia que antecede o protocolo do requerimento de registro da Oferta junto a
CVM, até a divulgacdo do Anlncio de Encerramento, nos termos do artigo 11 da
Resolugdo CVM 160, limitar a revelagdo e utilizacdo de informacgdes relativas a
Oferta estritamente para os fins relacionados com a preparagdo da Oferta,
advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da informacdo
transmitida, observado o disposto no artigo 11, paragrafo 32 da Resolugdo CVM
160 e ressalvadas as comunicagdes previstas no artigo 11, paragrafos 12 e 2% e
nos artigo 12 e 13 da Resolugdao CVM 160;

cumprir todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicaveis em
qualquer jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua ativos, exceto (a) por
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aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas judiciais
e/ou administrativas, desde que tenha sido obtido efeito suspensivo; ou (b) na
medida em que o descumprimento de tais leis, regulamentos, normas
administrativas e determinagdes n3ao possa resultar em um Efeito Adverso
Relevante;

cumprir, por si e por suas controladas, a legislacdo e regulamentacdo, de
qualquer natureza, que tratam de temas relativos a crimes socioambientais,
prostituicdo, mao-de-obra infantil e/ou em condicdo andloga a de escravo ou de
qualquer forma infragdo aos direitos dos silvicolas, em especial, mas ndo se
limitando, ao direito sobre as dreas de ocupacdo indigena, assim declaradas pela
autoridade competente e/ou discriminagdo de raca ou género ou assédio sexual
(“Legislagao Social”), além de proceder a todas as diligéncias exigidas por lei para
suas atividades econdmicas, adotando as medidas e acdes preventivas ou
reparatérias, destinadas a evitar e corrigir eventuais descumprimentos da
Legislagdo Social ou crimes socioambientais, atendendo as determinacées dos
6érgaos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar
ou regulamentar o tema;

cumprir, por si e por suas controladas: (a) a regulamentacdo relativa a saude e
seguranca ocupacional, bem como relativas a Politica Nacional do Meio
Ambiente, as Resolu¢des do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA e
as demais legislagbes e regulamentagdes ambientais supletivas, conforme
aplicdveis a Emissora e as suas controladas, procedendo a todas as
determinacgdes dos érgdaos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor (“Legislagdo
Ambiental”) e (b) a legislacdo inclusive no que diz respeito a normas relativas a
saude e seguranca ocupacional (exceto a Legislacdo Social, conforme abaixo
definido) (“Legislagdao Trabalhista” e quando referidas em conjunto com a
Legislacdo Social e Legislacdo Ambiental, “Legislacao Socioambiental”), além de
proceder a todas as diligéncias exigidas por lei para suas atividades econémicas,
adotando as medidas e a¢des preventivas ou reparatérias, destinadas a evitar e
corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores exigidas por
lei e decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, proceder
a todas as diligéncias exigidas por lei para suas atividades econémicas
necessdarias a preservacdo do meio ambiente, atendendo as determinagdes dos
drgdos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar
ou regulamentar as normas ambientais e trabalhistas, exceto com relagdo a
eventuais descumprimentos exclusivamente da Legislagdo Ambiental e
Legislacdo Trabalhista que sejam questionadas de boa-fé na esfera judicial e/ou
administrativa competente, desde que tal questionamento tenha efeito
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(xx)

(xxi)

suspensivo, e que ndo resultem em um Efeito Adverso Relevante ou qualquer
efeito adverso relevante na reputacdo da Emissora;

manter politicas e procedimentos internos visando adotar as melhores praticas
de protecdo ao meio ambiente e relativas a seguranca e saude do trabalho, para
os temas ligados a responsabilidade socioambiental, inclusive no tocante ao
cumprimento da Legislacdo Socioambiental;

manter, e fazer com que suas controladas mantenham, sempre vdlidas, regulares
e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licengas, concessoes,
autorizagOes, permissGes e alvards, ou aprovagdes necessarias (inclusive
ambientais), aplicaveis necessarias para o regular exercicio de suas atividades,
exceto por aquelas: (a) em processo de renovagdo tempestiva; ou (b) discutidos
de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral e/ou judicial desde que tal
guestionamento tenha efeito suspensivo, ou cuja n3do obtencdo ou nao
renovacgdo ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante na Emissora;

cumprir a destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, nos termos da
Clausula 4 desta Escritura de Emissao;

(a) cumprir e fazer com que suas controladas, bem como seus respectivos
conselheiros, diretores e empregados, no exercicio de suas funcdes e agindo em
nome e beneficio da Emissora ou de suas controladas, cumpram, qualquer lei ou
regulamento nacional ou norma relacionados a atos de corrupgao e atos lesivos
contra a administragdo publica, incluindo, mas ndo se limitando, a Lei do
Mercado de Capitais e as Leis 7.492, de 16 de junho de 1986, n2 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, n2 8.429, de 2 de junho de 1992, n? 14.133, de 12 de abril de
2021 (ou outras normas de licitagdes e contratos da administragdo publica), n®
9.613, de 3 de marco de 1998, n2 12.529, de 30 de novembro de 2011, n© 12.846,
de 12 de agosto de 2013, o Decreto n211.129, de 11 de julho de 2022, o Decreto-
Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Decreto n2 5.687, de 31 de janeiro de
2006 que promulgou a Convencdo das Nag¢des Unidas contra a Corrupgao,
adotada pela Assembleia Geral das Na¢des Unidas em 31 de outubro de 2003, as
portarias e instrugdes normativas expedidas pela Controladoria Geral da Unido
nos termos da lei e decreto acima mencionados, bem como todas as leis,
decretos, regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade
governamental com jurisdicdo sobre a Emissora em questao, relacionados a esta
matéria, conforme alterado(a)(s) e o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977,
e a UK Bribery Act, conforme venham a ser aplicdveis a Emissora (“Leis
Anticorrupgdo”); (b) manter e fazer com que suas controladas mantenham,
politicas e procedimentos internos objetivando a divulgacdo e destinados a
assegurar o integral cumprimento das Leis Anticorrupc¢ao por seus conselheiros,
diretores, empregados, representantes, bem como, desde que no exercicio de
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suas fungdes e agindo em nome e beneficio da Emissora, terceiros que atuem
em favor ou beneficio da Emissora; (c) dar pleno conhecimento das Leis
Anticorrupcao a todos os profissionais com que venha a se relacionar,
previamente ao inicio de sua atuag¢do, no ambito desta Escritura; (d) abster-se
de praticar, bem como coibir a pratica, de atos de corrupcao e de atos lesivos a
administragdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou ndo; (e) realizar eventuais pagamentos devidos no ambito
desta Escritura de Emissdo exclusivamente por meio de transferéncia bancaria;
e (f) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato praticado pela Emissora,
pela Fiadora, suas controladas, diretas e indiretas, e respectivos diretores e
empregados, ao representar a Emissora e/ou a Fiadora, que viole as Leis
Anticorrupcio, divulgar fato relevante em até 1 (um) Dia Util contado da ciéncia
de tal fato, nos termos e na medida em que tal divulgacdo seja necessaria na
forma da Resolucdo CVM 44;

assegurar que os recursos obtidos com a Emissdo e a Oferta ndo sejam
empregados pela Emissora, seus diretores e membros do conselho de
administragdo, no estrito exercicio das respectivas fungdes de administradores
da Emissora (a) para o pagamento de contribui¢des, presentes ou atividades de
entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade
politica; (b) para o pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou

funciondrios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) em ac¢do destinada a
facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter
aprovado ou aprovar o pagamento, a doa¢do de dinheiro, propriedade, presente
ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial
do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de
entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organizagdo publica
internacional ou qualquer pessoa agindo na fungao de representante do governo
ou candidato de partido politico) a fim de influenciar qualquer acdo politica ou
obter uma vantagem indevida com violacdo da lei aplicavel; (d) em quaisquer
atos para obter ou manter qualquer negdcio, transagao ou vantagem comercial
indevida; (e) em qualquer pagamento ou tomar qualquer acdo que viole
qualquer Lei Anticorrupcdo; ou (f) em um ato de corrupgdo, pagamento de
propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de
qualquer valor indevido;

(a) contratar e manter contratada a Agéncia de Classificagdo de Risco ou outra
agéncia de classificagdo de risco que venha substitui-la durante todo o prazo de
vigéncia das Debéntures, a fim de que o relatdrio de classificacdo de risco (rating)
das Debéntures seja atualizado, no minimo, uma vez a cada ano-calenddrio, a
partir da Data de Emissdo; (b) manter, desde a Data de Emissdo até a Data de
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Vencimento, classificacdo de risco (rating) publicada e vigente, a fim de evitar
que as Debéntures fiqguem sem rating por qualquer periodo, (c) divulgar e
permitir que a agéncia de classificacdo de risco divulgue amplamente ao
mercado os relatdrios com as simulas das classificages de risco; (d) entregar ao
Agente Fiduciario os relatdrios de classificacdo de risco preparados pela agéncia
de classificagdo de risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de
seu recebimento pela Emissora; e (e) comunicar no Dia Util imediatamente
subsequente ao Agente Fiduciario qualquer alteracdo e/ou o inicio de qualquer
processo de revisao da classificacdo de risco. Caso a Agéncia de Classificacdo de
Risco, ou agéncia de classificagcdao de risco que venha substitui-la, cesse suas
atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a
classificacdo de risco das Debéntures, a Emissora devera (i) contratar outra
agéncia de classificacdo de risco sem necessidade de aprovacdo dos
Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiducidrio, desde que tal agéncia de
classificacdo de risco seja a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a Fitch
Ratings Brasil Ltda. ou a Moody’s Local BR Agéncia de Classificacdo de Risco Ltda.;
ou (ii) notificar o Agente Fiducidrio e convocar Assembleia Geral de
Debenturistas para que estes definam a agéncia de classificacdo de risco
substituta (que ndo as identificadas acima), sendo que a Assembleia Geral de
Debenturistas devera ser realizada dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias,
contados do evento que a determinar; e

comunicar aos titulares de Debéntures, ao Agente Fiduciario e/ou as autoridades
cabiveis, conforme aplicavel, a ocorréncia de quaisquer eventos ou situacées que
sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e negativamente sua
capacidade de cumprimento pontual das obrigagdes, no todo ou em parte,
assumidas perante os titulares de Debéntures.

Além das obrigagGes previstas na Cldusula 9.1 acima, constituem obriga¢des especificas

da Emissora, nos termos do artigo 89 da Resolugao CVM 160:

(i)

(i)

(iii)

preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o
caso, demonstragdes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades
por Acdes, e com as regras emitidas pela CVM,;

submeter suas demonstragdes financeiras a auditoria, por auditor registrado na
CVM;

divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢des, as demonstra¢des

financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores
independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados;
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9.3

10

10.1

(iv) divulgar as demonstragdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatério dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social;

(v) observar as disposi¢cdes da Resolugdao CVM 44 no tocante a dever de sigilo e
vedacgdes a negociagao;

(vi) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 22 da
Resolugdo CVM 44;

(vii)  divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e
demais comunicagGes enviadas pelo Agente Fiducidrio na mesma data do seu
recebimento, observado ainda o disposto no inciso “(iv)” acima;

(viii) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores a ata da Aprovagao
Societdria da Emissora e demais atos relacionados a Emissao, em até 7 (sete) dias
contados concessdo a Emissora ao sistema eletronico disponivel na pagina da
CVM na rede mundial de computadores ou da realizacdao da reunido, quando a
Emissora ja tiver acesso ao sistema eletrénico da CVM; e

(ix) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores esta Escritura de
Emissdo e seus eventuais aditamentos, em até 7 (sete) dias contados concessao
a Emissora ao sistema eletrénico disponivel na pagina da CVM na rede mundial
de computadores ou da celebracdo desta Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos, quando a Emissora ja tiver acesso ao sistema eletronico da CVM.

Emissora deverd, em relagdo as obrigacdes mencionadas nos incisos “(iii)”, “(iv)”, “(vi)”,
“(vii)”, “(viiii)” e “(ix)” acima (i) divulgar em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-as disponiveis pelo prazo de 3 (trés) anos; e (ii) divulgar em
sistema disponibilizado pela B3, nos termos da Resolu¢cdo CVM 160.

As Partes desde ja reconhecem e concordam que todas as obrigacdes assumidas pela
Emissora conforme previsto na Clausula 9.1 acima serdo vdlidas e exequiveis até a Data
de Vencimento das Debéntures.

AGENTE FIDUCIARIO

A Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, conforme qualificada no
predmbulo desta Escritura de Emissdao, € nomeada como Agente Fiducidrio desta
Emissdo e expressamente aceita, nos termos da legislacdo e da presente Escritura de
Emissao, representar a comunhao de debenturistas perante a Emissora.
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104

10.5

10.6

10.7

O Agente Fiduciario exercerd suas fungdes a partir da data de assinatura desta Escritura
de Emissao até sua efetiva substituicdo ou até que todas as obrigacdes contempladas na
presente Escritura de Emissdo sejam cumpridas.

Nas hipdteses de impedimentos, renuncia, intervencao, liquidacdo ou qualquer outro
caso de vacancia na funcdo de agente fiducidrio da Emissao, sera realizada, dentro do
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contado do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiducidrio da Emissao,
a qual podera ser convocada pelo préprio Agente Fiducidrio a ser substituido, pela
Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacdo, ou pela CVM. Na hipdtese de a convocacdao nao ocorrer em
até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-
la no Dia Util imediatamente posterior ao 152 (décimo quinto) dia antes do término do
prazo antes referido, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisdrio,
enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emissao.
A substituicdo ndo implicard em remuneracdo ao novo agente fiducidrio superior a
remuneragdo avenc¢ada nesta Escritura de Emissao.

Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungdes por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera este comunicar
imediatamente o fato a Emissora e aos debenturistas, mediante convocag¢do da
Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituicdo.

E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a subscricdo e
integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder a substituicdo do Agente
Fiducidrio e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emissao.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto receberd a mesma
remuneragdo recebida pelo Agente Fiducidrio em todos os seus termos e condicGes,
sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata
temporis, a partir da data de inicio do exercicio de sua fungdo como agente fiduciario da
Emissdo. Esta remuneracgdo podera ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o
agente fiducidrio substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas.

Em qualquer hipdtese, a substituicdo do Agente Fiduciario deve ser comunicada a CVM,
no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados da divulgacdo do aditamento a esta
Escritura de Emissdo na forma da Clausula 2.2.1 acima, juntamente com os documentos
previstos no artigo 52 e §12 do artigo 52 da Resolu¢cdao CVM 17.
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10.8 A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiducidrio deverd ser objeto de
aditamento a presente Escritura de Emissdo, que deverd ser divulgado na forma da
Clausula 2.2.1 acima.

10.9 O agente fiducidrio substituto deverd, imediatamente apds sua nomeacdo, comunicd-la
aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Clausula 5.26 acima.

10.10 O agente fiducidrio substituto exercera suas funcdes a partir da data em que for
celebrado o correspondente aditamento a esta Escritura de Emissdo, inclusive, até sua
efetiva substituicdo ou até que todas as obrigacdes contempladas na presente Escritura
de Emissdo sejam cumpridas.

10.11 Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiducidrio as normas e preceitos a
este respeito promulgados por atos da CVM.

10.12 Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e
atribuicdes do Agente Fiducidrio:

(a) exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

(b) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
fungdo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administragdo dos seus préprios bens;

(c) renunciar a fungdo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata convocac¢do de
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicdo;

(d) conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio de suas
funcgdes;
(e) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a consisténcia das informacdes

contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando para que sejam sanadas as
omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

() diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus aditamentos

sejam divulgados na forma da Clausula 2.2.1 acima, adotando, no caso da
omissao da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
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(8)

(h)

U

(m)

acompanhar a prestagdo das informagGes periddicas, alertando os
debenturistas, no relatério anual de que trata a alinea (m) abaixo, sobre as
inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacbes prestadas nas propostas de
modifica¢cdes nas condi¢cdes das Debéntures;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcgdes,
certidGes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Publica,
Varas do Trabalho, cartdrios de protesto, Procuradoria da Fazenda Publica, onde
se localiza o domicilio ou a sede do estabelecimento principal da Emissora;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, na forma da Clausula 5.26 acima;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informacgées
gue lhe forem solicitadas;

elaborar relatério destinado aos Debenturistas, nos termos artigo 68, §19, alinea
“(b)”, da Lei das Sociedades por AcGes e do artigo 15 da Resolugao CVM 17, o
qual devera conter, ao menos, as seguintes informacgdes:

(1) cumprimento pela Emissora das suas obrigacGes de prestacdo de
informacgdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que
tenha conhecimento;

(2) alteragGes estatutdrias ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os debenturistas;

(3) comentarios sobre indicadores econdmicos, financeiros e de estrutura de
capital da Emissora relacionados a Clausulas destinadas a proteger o
interesse dos titulares dos valores mobilidrios e que estabelecem
condicdes que ndao devem ser descumpridas pela Emissora;

(4) quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
Circulagdo e saldo cancelado no periodo;

(5) resgate, amortizacdo, repactuacdo e pagamento de juros das Debéntures
realizados no periodo;
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(n)

(o)

(p)

(a)

(r)

(6) destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, conforme
informacgdes prestadas pela Emissora;

(7) cumprimento de outras obriga¢cdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissao;

(8) declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses
gue impega o Agente Fiduciario a continuar a exercer a fungdo; e

(9) existéncia de outras emissdes de valores mobilidrios, publicas ou
privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha
atuado como agente fiduciario no periodo, bem como os seguintes dados
sobre tais emissbes, (a) denominacdo da companhia ofertante; (b)
guantidade de valores mobiliarios emitidos; (c) valor da emissdo; (d)
espécie e garantias envolvidas; (e) prazo de vencimento e taxa de juros;
(f) inadimplemento no periodo;

disponibilizar o relatdrio a que se refere a alinea (m) acima aos Debenturistas no
prazo maximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social
da Emissora;

manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante,
inclusive, solicitagdo de informacées junto a Emissora, ao Escriturador, ao Banco
Liquidante e a B3, conforme o caso, sendo que, para fins de atendimento ao
disposto nesta Clausula, a Emissora e os debenturistas, assim que subscreverem,
integralizarem ou adquirirem as Debéntures, expressamente autorizam, desde j3,
o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, conforme o caso, a atenderem
quaisquer solicitagdes feitas pelo Agente Fiducidrio, inclusive referentes a
divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo de debenturistas e seus respectivos
titulares;

disponibilizar o calculo do valor unitario das Debéntures a ser realizado pela
Emissora, nos termos da metodologia de calculo desta Escritura de Emissdo, aos
debenturistas e aos demais participantes do mercado, por meio de sua central de
atendimento e/ou de seu website;

fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de Emissdo e
todas aquelas impositivas de obrigacGes de fazer e nao fazer;

comunicar os debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigac¢Ges financeiras assumidas nesta Escritura de Emissdo e as
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Clausulas destinadas a proteger o interesse dos debenturistas e que estabelecem
condi¢cdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os debenturistas e as providéncias que pretende tomar a
respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente
Fiduciario do inadimplemento;

(s) responsabilizar-se integralmente pelos seus servigos contratados, nos termos da
legislagdo vigente; e

(t) divulgar as informacgodes referidas no item (9) da alinea (m) acima em sua pégina
na rede mundial de computadores, tao logo delas tenha conhecimento.

10.13 No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢des da Emissdo, o Agente Fiducidrio
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura de Emissdo
para proteger direitos ou defender os interesses da comunhdo dos Debenturistas,
observado o artigo 12 da Resolugdo CVM 17.

10.14 Serdo devidos ao Agente Fiducidrio honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que lhe competem, nos termos da legislacdo e regulamentacdo aplicaveis e
desta Escritura de Emiss3o, correspondentes a uma remuneracdo anual de RS 9.000,00
(nove mil reais), devida pela Emissora, sendo a primeira parcela devida até o 52 (quinto)
Dia Util apds a data de assinatura da presente Escritura de Emiss3o, e as demais parcelas
no mesmo dia dos anos subsequentes. A primeira parcela de honordrios serd devida
ainda que a Oferta seja descontinuada, a titulo de estruturacdo e implantacdo, devendo
0 pagamento ser realizado até o 52 (quinto) Dia Util contado da comunica¢do do
cancelamento da Oferta.

10.15 No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures, necessidade de excussdo
de garantias ou de atuacdo e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais
enquanto representante dos investidores, verificacdo de indice financeiro, verificacao
de razdo de garantia, solicitacdo de simulagdo de calculo de resgate antecipado ou
simula¢des de natureza parecida, reestruturacdo das condi¢es das Debéntures e/ou da
participacdo em reunides ou conferéncias telefénicas, no decorrer da emissdo,
incluindo, mas ndo se limitando, a realizacdo de AGD, procedimentos para execugdo da
garantias ou celebragao de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a emissao,
serd devida ao Agente Fiducidrio uma remuneracdo adicional equivalente a RS 800,00
(oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a emissao, a ser
paga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a entrega, pelo Agente Fiduciario, a Emissora
do relatdrio de horas. Para fins de conceito de AGD, engloba-se todas as atividades
relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta e participacdo presencial
ou virtual na referida AGD. Assim, nessas atividades, incluem-se, sem limitagdo, a (i)
anadlise de edital; (ii) participagdo em calls ou reunides; (iii) conferéncia de quérum de
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10.16

10.17

10.18

10.19

10.20

forma prévia a assembleia; (iv) conferéncia de procuracdo de forma prévia a assembleia;
e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento: (A)
“relatério de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiducidrio com a indica¢do
da tarefa realizada (por exemplo, analise de determinado documento ou participagao
em reunido), do colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na funcdo e do
valor relativo ao tempo e (B) “reestruturacdo” é toda e qualquer alteracdo nas
disposicGes iniciais estabelecidas nos documentos da emissao.

As parcelas citadas nas clausulas acima serdo reajustadas pela variagao positiva do IPCA,
ou na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a
substitui-lo, a partir da data de pagamento da 12 (primeira) parcela, até as datas de
pagamento seguintes.

As parcelas citadas nas clausulas acima serdo acrescidas dos seguintes impostos: (i) ISS
(Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza); (ii) PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social), (iii) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social), CSLL (Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido
na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneracdo do
Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia da
remuneragdo ora proposta, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de mora de
1% (um por cento) ao més e multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do
débito, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetaria pelo IPCA,
incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro
rata die.

A remuneracdo prevista nas Clausulas anteriores sera devida mesmo apds o vencimento
final das Debéntures, caso o Agente Fiducidrio ainda esteja exercendo atividades
inerentes a sua fungdo em relagdo a Emissao.

A remuneragdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da fungdo de
agente fiducidrio durante a implantagdo e vigéncia do servico, as quais serdao cobertas
pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas dos
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante
reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovacdo, quais sejam: publicagées em
geral, notificacGes, extracdo de certidGes, despesas cartordrias, fotocopias,
digitalizacGes, envio de documentos, viagens, alimentagdo, transportes e estadias,
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscaliza¢do, entre outros, ou
assessoria legal aos debenturistas.
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10.21

10.22

10.23

10.24

10.25

10.26

10.27

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiducidrio venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas
pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela
Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas, correspondem a
depdsitos, custas e taxas judicidrias nas ac¢Oes propostas pelo Agente Fiducidrio,
enquanto representante da comunhdo dos Debenturistas. Os honorarios de
sucumbéncia em acgdes judiciais serdo igualmente suportados pelos Debenturistas, bem
como a remunerac¢do do Agente Fiduciario na hipétese da Emissora permanecer em
inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta)
dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do
risco de sucumbéncia.

O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes
da Oferta, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela
Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

Ndo haverad devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiducidrio a titulo da
prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

Eventuais obrigacGes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que aprovadas
pelo Agente Fiducidrio, e/ou altera¢des nas caracteristicas da operagdo, facultardo ao
Agente Fiduciario a revisao dos honorarios ora propostos.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiducidrio, o Agente Fiduciario assumira
gue os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela
Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao
serd ainda, sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboracdo de documentos
societarios da Emissora, que permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da
Emissora elabora-los, nos termos da legislacdo aplicavel.

Os atos ou manifestagdes por parte do Agente Fiducidrio, que criarem responsabilidade
para os debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacGes para com eles, bem
como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigacdes assumidas nesta
Escritura de Emissdo, somente serdo validos quando previamente assim deliberado
pelos debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

A atuacdo do Agente Fiducidrio limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Ac¢des e desta Escritura de Emissdo, estando este
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo
tenha decorrido da legislagio aplicavel e/ou desta Escritura de Emisséo.
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10.28

11

11.1

O Agente Fiducidrio ndo fard qualquer juizo sobre a orientacdo acerca de qualquer fato
da emissdo que seja de competéncia de definicdao pelos investidores, comprometendo-
se tdo-somente a agir em conformidade com as instru¢Ges que Ihe forem transmitidas
pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiducidario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orienta¢des dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas
pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de
eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos investidores
ou a Emissora.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por AcGes, a fim de deliberarem sobre
matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas da respectiva série, em conjunto
ou individualmente (“Assembleia Geral de Debenturistas”), sendo (i) as Assembleias
Gerais de Debenturistas para deliberar matérias referentes aos interesses dos
Debenturistas da Primeira Série, as “Assembleias Gerais de Debenturistas da Primeira
Série”; (ii) as Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar matérias referentes
aos interesses dos Debenturistas da Segunda Série as “Assembleias Gerais de
Debenturistas da Segunda Série”; e (iii) as Assembleias Gerais de Debenturistas para
deliberar matérias referentes aos interesses dos Debenturistas da Terceira Série as
“Assembleias Gerais de Debenturistas da Terceira Série”, observado que:

(a) a Assembleia Geral de Debenturistas serd realizada separadamente entre as
séries, computando-se em separado os respectivos qudruns de convocagao, instalagao
e deliberacdo, quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses
especificos a cada uma das séries, quais sejam (i) alteracGes de (i.1) Remunerac¢do da
respectiva série, sua forma de cdlculo e as respectivas Datas de Pagamento da
Remuneracao da respectiva série; (i.2) amortizacdo ordinaria do Saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da respectiva série, sua forma de cdlculo e as datas de
pagamento; (i.3) Data de Vencimento; (i.4) Valor Nominal Unitario; (i.5) espécie das
Debéntures da respectiva série; e (ii) o Resgate Antecipado Facultativo, da Amortizacado
Extraordindria Facultativa, do resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado e/ou Aquisi¢do Facultativa da respectiva série; e

(b) a Assembleia Geral de Debenturistas serda realizada conjuntamente,
computando-se, em conjunto, os respectivos quoruns de convocagdo, instalagdo e
deliberacdo, quando as matérias a serem deliberadas ndo abrangerem qualquer dos
assuntos indicados na alinea (a) acima, incluindo, mas nao se limitando, a (i) alteracGes
ou exclusoes de (i.1) Eventos de Vencimento Antecipado; (i.2) quéruns de instalagdo e
deliberagdo em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme previstos nesta Clausula
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11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

9 ou de forma especifica ao longo desta Escritura de Emissdo; (i.3) obrigacbes da
Emissora previstas nesta Escritura de Emissdo; (i.4) obrigacGes do Agente Fiduciario;
(i.5) procedimentos aplicaveis as Assembleias Gerais de Debenturistas; (ii) a criacdo de
qualguer evento de repactuacao; (iii) a renuncia ou perdao temporario (waiver) para o
cumprimento de obrigacdes da Emissora; e (iv) declaracdo ou ndo declaragdo de
vencimento antecipado das Debéntures.

Sera permitida a realizacdo de assembleias gerais de Debenturistas exclusivamente e/ou
parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Resolucdo da CVM n2 81, de
29 de margo de 2022, conforme alterada.

A Assembleia Geral de Debenturistas de cada série podera ser convocada pelo Agente
Fiducidrio, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez
por cento) das Debéntures em Circulagdo da respectiva série ou pela CVM.

11.3.1 A convocacdao das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-d4 mediante
anuncio publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 5.26 acima,
respeitadas outras regras relacionadas a publicagdo de anuncio de convocacgdo
de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Acdes, da
regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissao, ficando dispensada a
convocacgao no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Ac¢Ges a respeito das assembleias gerais de acionistas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debenturista eleito pelos
Debenturistas presentes ou aquele que for designado pela CVM.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de 21 (vinte e um)
dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislacdo em vigor, contados da
primeira publicacdo do edital de convocacdo ou, caso ndo se verifique quérum para
realizagdo da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocag¢ao, no prazo de
8 (oito) dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislacio em vigor,
contados da primeira publicacao do edital de segunda convocacao.

Nos termos do artigo 71, paragrafo 39, da Lei das Sociedades por A¢Oes, a Assembleia
Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacdo, com a presenca de
Debenturistas que representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debéntures em Circulagdo e, em segunda convocacdo, com qualquer quérum.

11.7.1 Instaladas as Assembleias Gerais de Debenturistas, os titulares de Debéntures
em Circulacao poderao deliberar pela suspensao dos trabalhos para retomada
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11.8

11.9

11.10

11.11

11.12

da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, desde que a
suspensao seja aprovada pelo mesmo quérum estabelecido para deliberacdo da
matéria que ficard suspensa até a retomada dos trabalhos, observado o disposto
no artigo 129 da Lei das Sociedades por Agdes.

11.7.2 Em caso de suspensdo dos trabalhos para deliberagdo em data posterior, as
matérias ja deliberadas até a suspensdao da Assembleia Geral de Debenturistas
instalada ndao poderdao ser votadas novamente quando da retomada dos
trabalhos. As deliberagdes ja tomadas serao, para todos os fins de direito, atos
juridicos perfeitos.

11.7.3 As matérias ndo votadas até a suspensao dos trabalhos ndo serdo consideradas
deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva deliberacao.

Cada Debénture conferird ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de
Debenturistas, cujas deliberacGes serdo tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a
constituicdo de mandatdrios. As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito
de sua competéncia legal, observados os qudruns estabelecidos nesta Escritura de
Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos os
titulares das Debéntures, independentemente de terem comparecido a Assembleia
Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de
Debenturistas.

Serd obrigatdria a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias
convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiducidrio, a presengca dos
representantes legais da Emissora serd facultativa, a ndo ser quando seja solicitada pelos
Debenturistas ou pelo Agente Fiducidrio, conforme o caso, hipdtese em que sera
obrigatoria.

O Agente Fiducidrio devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas para
prestar aos Debenturistas as informagdes que Ihe forem solicitadas.

Exceto pelo disposto na Clausula 11.12 abaixo, todas as delibera¢des a serem tomadas
em Assembleia Geral de Debenturistas dependerdo de aprovagao de (i) 50% (cinquenta
por cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo da respectiva série, em primeira
convocacdo, e (ii) maioria dos presentes da respectiva série em segunda convocacdo,
desde que estejam presentes, no minimo, 30% (trinta por cento) das Debéntures em
Circulacdo da respectiva série.

Ndo estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 11.11 acima:
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12

12.1

(a) 0s quoéruns expressamente previstos em outros itens e/ou Clausulas desta
Escritura de Emissao;

(b) as alteragOes relativas as seguintes caracteristicas das Debéntures, conforme
venham a ser propostas pela Emissora, dependerdo da aprovacao de, no minimo,
75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulacdo da respectiva
série, em primeira ou segunda convocacao: (i) a reducdo da Remuneracao, (ii) as
Datas de Pagamento da Remuneragdo, (iii) o prazo de vencimento das
Debéntures, (iv) os valores e datas de amortiza¢do do principal das Debéntures;
(v) os Eventos de Vencimento Antecipado; (vi) alteragdo dos procedimentos de
Oferta de Resgate Antecipado previstos na Clausula 7.2 acima; (vii) a alteracdo
dos quéruns de deliberacdo previstos nesta Clausula 11; (viii) alteracdo dos
procedimentos de Resgate Antecipado Facultativo Total previstos na Clausula
5.21; (ix) a alteragdo dos procedimentos de Amortizagdo Extraordindria
Facultativa, previstos na Clausula 7.3 acima; e (x) cessdo, promessa de cessdo ou
qualquer forma de transferéncia ou promessa de transferéncia, pela Emissora,
de qualquer obrigacdo relacionada as Debéntures; e

(c) os pedidos de renuncia prévia ou perddo temporario prévio referentes aos
Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cldusulas 8.1.1 e 8.1.2 acima
e as obrigacOes previstas nesta Escritura de Emissdo, bem como eventuais
matérias relacionadas a referido pedido de rentncia, dependerdo da aprovagao
de: (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo da
respectiva série, em primeira convocacdo, e (ii) maioria dos presentes da
respectiva série em segunda convocacdo, desde que estejam presentes, no
minimo, 30% (trinta por cento) das Debéntures em Circulagdo da respectiva

série.

Para efeito de verificagdo dos quéruns previstos nesta Escritura de Emissdo, define-se
como “Debéntures em Circulagdo” de uma determinada série, todas as Debéntures da
respectiva série subscritas, integralizadas e ndo resgatadas, excluidas (i) aquelas
mantidas em tesouraria pela Emissora; (ii) as de titularidade de (a) sociedades do mesmo
Grupo Econb6mico da Emissora, (b) acionistas controladores da Emissora,
(c) administradores da Emissora, incluindo diretores e conselheiros de administracdo da
Emissora, (d) conselheiros fiscais, se for o caso; e (iii) a qualquer diretor, conselheiro,
cOnjuge, companheiro ou parente até o 32 (terceiro) grau de qualquer das pessoas
referidas nos itens anteriores.

DECLARAGOES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIARIO

O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissao, declara que:
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(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(f)

(8)

(h)

(i)

1)

(k)

U

é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por a¢bes, de acordo com as leis brasileiras;

aceita a func¢do para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstos na legislacao especifica e nesta Escritura de Emissao;

aceita integralmente esta Escritura de Emissao, todas suas Clausulas e condigoes;

estd devidamente autorizado, na forma da lei e de seus atos societarios, a
celebrar esta Escritura de Emissdo e a cumprir com suas obriga¢des aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto;

a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo
Agente Fiduciario;

nado tem qualquer impedimento legal, conforme paragrafo 32 do artigo 66, da Lei
das Sociedades por Acbes, para exercer a fungdo que lhe é conferida;

nao se encontra em nenhuma das situacGes de conflito de interesse previstas no
artigo 6 da Resolugdo CVM 17;

ndo tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impega de exercer suas fungdes;

estd ciente das disposi¢des da Circular do BACEN n? 1.832, de 31 de outubro de
1990;

verificou a consisténcia das informagdes contidas nesta Escritura de Emissao,
baseado nas informacGes prestadas pela Emissora, sendo certo que o Agente
Fiducidrio ndo conduziu nenhum procedimento de verificacdo independente ou
adicional da veracidade das declaragbes ora apresentadas, diligenciando no
sentido de que fossem sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tivesse
conhecimento;

a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissao tem plena
capacidade e poderes bastantes para tanto e, sendo mandatdrio, teve seus
poderes legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em pleno
vigor;

aceita a obriga¢cdo de acompanhar a ocorréncia das hipdteses de vencimento
antecipado, descritas na Clausula 7 desta Escritura de Emissao;
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13

13.1

(m)

(n)

(o)

estd devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciario, nos
termos da regulamentacdo aplicédvel vigente;

que esta Escritura de Emissdo constitui obrigacdo legal, valida, eficaz e
vinculativa do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e
condicBes, com forga de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784,
incisos | e Il do Cédigo de Processo Civil; e

gue conforme exigéncia do artigo 62, §29 da Resolucdo CVM 17, identificou que
também exerce a funcao de agente fiducidrio em emissdes coligadas da Emissora
e de seu grupo societdrio com base no organograma societdrio recebido na
seguinte emissao:

12 Emissdo de Debéntures da Argo Transmissao de Energia

Emissao SA

ValorTotalda | o154 500.000,00

Emissao
Quantidade 454.500
Espécie Garantia Real com garantia Fidejusséria adicional
Garantias Cessao Fiduciaria; Fianca e Penhor de Ac¢bes
Data de

15/12/2031
Vencimento >/12/203

Remuneragao IPCA +7,0176% a.a
Enquadramento | Adimpéncia Financeira

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA

A Emissora declara e garante ao Agente Fiducidrio que, nesta data:

(a)

(b)

(c)

é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por agoes e registrada como companhia aberta, de acordo com as leis
brasileiras e a regulamentacdo da CVM aplicavel;

o registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a CVM,
conforme requerido pela Resolucdo CVM 80, e suas informagdes |4 contidas e
tornadas publicas estdo atualizadas conforme requerido pela Resolugdo
CVM 80;

estd devidamente autorizada e obteve todas as licengas e as autorizages,
inclusive, conforme aplicdvel, legais, societdrias, regulatérias e de terceiros,
incluindo, mas ndo se limitando, de credores, necessdrias a celebragdo desta
Escritura de Emissdao e dos demais documentos da Emissdao e da Oferta e ao

58



Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

(d)

(e)

(f)

(8)

cumprimento de todas as obrigacGes aqui e ali previstas e a realizacdo da
Emissdo e da Oferta;

seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém plena
capacidade e poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nhome,
as obrigac¢des previstas nesta Escritura de Emissdo e, sendo mandatarios, tém
os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em
pleno vigor e de acordo com o estatuto social da Emissora;

esta Escritura de Emissdo e as obriga¢des aqui previstas constituem obrigacdes
licitas, validas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequiveis de acordo com os
seus termos e condigdes;

a celebracdo, os termos e condicdes desta Escritura de Emissdo, e dos demais
documentos da Emissdo e da Oferta, a assuncdo e o cumprimento das
obrigacGes aqui e ali previstas e a realizacdo da Emissdo e da Oferta (i) ndo
infringem o estatuto social da Emissora, tampouco demais documentos
societarios da Emissora; (ii) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento do
qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito;
(iii) ndo resultardo em (iii.a) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo
estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, bem como n3o criara
qualquer 6nus ou gravames sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou
(iii.b) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (iv) ndo infringem
qualquer disposicdo legal ou regulamentar a que a Emissora esteja sujeita; e
(v) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenga administrativa, judicial
ou arbitral que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos;

nenhum registro, consentimento, autorizag¢do, aprovacgao, licenga, ordem de, ou
qualificacdo junto a qualquer autoridade governamental, 6rgao regulatério ou
terceiro (incluindo, mas sem limitacdo no que diz respeito aos aspectos legais,
contratuais, societdrios e regulatérios), é exigido para o cumprimento pela
Emissora de suas obrigacGes nos termos desta Escritura de Emissao, ou para a
realizacdo da Emissdo, exceto: (i) pelo arquivamento da ata de Aprovacdo
Societaria da Emissora na JUCESP; (ii) pela divulgacdo da ata de Aprovagdo
Societaria da Emissora nos Locais de Divulgacdo; (iii) pela divulgacdo desta
Escritura de Emissdo, e seus eventuais aditamentos, nos Locais de Divulgacao;
(iv) pelo depdsito e registro das Debéntures na B3; e (v) pelo registro da Oferta
na CVM como oferta publica sob o rito de registro automatico de distribuicao,
nos termos da Resolu¢ao CVM 160;
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(h)

a Emissora tem validas e vigentes todas as autorizacGes, licencas e alvards
exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercicio de
suas atividades no ambito das respectivas concessdes, sendo que, até a
presente data, a Emissora ndo foi notificada acerca da revogacdo, suspensdo ou
extincdo de suas respectivas concessdes, de quaisquer autorizagdes, licencas e
alvaras listados acima ou da existéncia de processo administrativo que tenha
por objeto a revogagdo, suspensdo, extingdo ou cancelamento de qualquer uma
delas, exceto por aquelas: (a) em processo de renovacdo tempestiva; ou
(b) discutidos de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral e/ou judicial desde
gue tal questionamento tenha efeito suspensivo, ou cuja ndo obtencdo ou nao
renovagao nao possa resultar em um Efeito Adverso Relevante na Emissora ou
qualquer efeito adverso relevante na reputacdo da Emissora;

cumpre com (a) o disposto na Legislacdo Ambiental, exceto por aquelas
obriga¢des ou legislagdes questionadas de boa-fé na esfera judicial e/ou
administrativa competente, desde que tal questionamento tenha efeito
suspensivo, bem como se eventuais descumprimentos da Legislagdo Ambiental
nao resultarem em um Efeito Adverso Relevante ou qualquer efeito adverso
relevante na reputacdo da Emissora, adotando as medidas e a¢des preventivas
ou reparatdrias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais
decorrentes do exercicio das atividades; (b) o disposto na Legislacdo Trabalhista,
exceto por eventuais descumprimentos da Legislacdo Trabalhista que nao
resultem em um Efeito Adverso Relevante ou qualquer efeito adverso relevante
na reputacdo da Emissora; e (c) o disposto nas leis sobre crimes socioambientais
e na Legislacdo Social, abstendo-se de utilizar, direta ou indiretamente, a mao-
de-obra infantil e/ou em condicdo analoga a de escravo ou de qualquer forma
incentivar a prostituicdo, praticar discriminacgdo e infringir direitos dos silvicolas,
em especial, mas ndo se limitando, ao direito sobre as areas de ocupacdo
indigena, assim declaradas pela autoridade competente;

cumpre e faz com que seus conselheiros, diretores, empregados, no exercicio
de suas fungdes e agindo em nome e beneficio da Emissora, e suas controladas
cumpram as Leis Anticorrup¢do, bem como que: (a) ndo foram citadas ou
intimadas acerca de processo judicial ou administrativo no qual houve posterior
decisdo condenatdria administrativa definitiva ou judicial transitada em julgado
em razdo da prdtica de atos ilicitos previstos nos normativos indicados
anteriormente por seus funciondrios, executivos, diretores, administradores,
representantes legais e procuradores, agindo em nome e beneficio da Emissora,
bem como, ndo tem conhecimento de que seus funciondrios, executivos,
diretores, administradores, representantes legais e procuradores, agindo em
nome e beneficio da Emissora incorreram em tais praticas; (b) abstém-se de
praticar atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administragdo publica
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(k)

U

(m)

(n)

nacional, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; (c) mantém,
politicas e procedimentos internos objetivando a divulgacdao e destinados a
assegurar o integral cumprimento das Leis Anticorrupgao por seus conselheiros,
diretores e empregados ou eventuais subcontratados; (d) ndo financiam,
custeiam, patrocinam ou de qualquer modo subvencionam a pratica dos atos
ilicitos previstos nas Leis Anticorrupc¢ao e crime organizado; e (e) ndo prometem,
oferecem ou dao, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a agente
publico ou a terceiros para obter ou manter negdcios ou para obter qualquer
vantagem impropria;

nao existem, nesta data, contra si ou contra as suas controladas, diretas e
indiretas, condenacdo em processos judiciais ou administrativos em decorréncia
do descumprimento da Legislacdo Social ou por crimes socioambientais;

inexiste em relacdo a Emissora e suas controladas, diretas e indiretas:
(a) descumprimento de qualquer disposicdo contratual, legal ou de qualquer
ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso: (1) que possa causar um
Efeito Adverso Relevante; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar
ou de qualquer forma afetar esta Escritura de Emissao;

as demonstracdes financeiras da Emissora, referentes aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024, e as informagdes
trimestrais da Emissora referentes ao trimestre encerrado em 30 de junho de
2025, representam corretamente as posicdes patrimonial e financeira da
Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram devidamente
elaboradas em conformidade com as praticas contdbeis adotadas no Brasil e
refletem corretamente os seus ativos, passivos e contingéncias da Emissora de
forma consolidada, e desde a data das informacgdes financeiras mais recentes,
ndao houve nenhum impacto adverso relevante na situacdo financeira e nos
resultados operacionais em questdo, ndo houve qualquer operagdo relevante
fora do curso normal de seus negdcios da Emissora e ndo houve qualquer
aumento substancial do endividamento da Emissora;

(i) os documentos e as informacdes fornecidos por ocasido da Oferta incluindo,
mas ndo se limitando, aquelas contidas nesta Escritura de Emissdo, sdo
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais com relagcdo as
respectivas datas a que se referem, permitindo aos Investidores da Oferta uma
tomada de decisdo fundamentada a respeito da Oferta, e (ii) ndo tem
conhecimento de informagGes que ndo aquelas mencionadas no item (i) acima
e conforme constem dos documentos da Oferta disponibilizados até esta data
(1) cuja omissdo faca com que qualquer informagdo do material de divulgacdo
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13.2

(o)

(p)

(a)

(s)

(t)

da Oferta, comunicados ao mercado e de fatos relevantes seja falsa,
inconsistente, incorreta e/ou insuficiente; e (2) que possam resultar em um
Efeito Adverso Relevante;

estd adimplente com todas as obrigacdes assumidas nos termos desta Escritura
de Emissdo e ndo ocorreu ou estd em curso qualquer Evento de Vencimento
Antecipado;

estd em dia com o pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributdria
(municipal, estadual e federal), previdenciaria e de quaisquer outras obriga¢des
impostas por lei, salvo nos casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja discutindo
a exigibilidade da obrigacdo, a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas
esferas administrativa ou judicial tendo sido obtido efeito suspensivo e/ou cujo
ndo pagamento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

nao foi notificada acerca de qualquer acdo judicial, procedimento administrativo
ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigacdo governamental que possa vir
a resultar em Efeito Adverso Relevante;

os documentos da Oferta contém, no minimo, e sem prejuizo das disposicées
legais e regulamentares pertinentes, todas as informagdes relevantes
necessdrias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora, de suas
atividades e situagdao econdmico-financeira, da Oferta, das Debéntures, dos
riscos inerentes as atividades da Emissora e quaisquer outras informacgdes
relevantes, e foram elaborados nos termos da Resolucdo CVM 160 e demais leis
e regulamentagdes aplicdveis;

nao tem conhecimento de quaisquer fatos existentes nesta data cuja omissdo
faga com que qualquer declaragdo seja incorreta, inveridica, inconsistente e
insuficiente; e

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgagao e
apuracdo da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneracdo foi estipulada em
comum acordo entre os Coordenadores e a Emissora.

Declaragdes Adicionais:

(a)

a Emissora declara que, até a presente data, ndo tem conhecimento da
ocorréncia das seguintes hipdteses: (i) ter utilizado recursos da Emissdo para o
pagamento de contribuicdes, presentes ou atividades de entretenimento ilegais
ou qualquer outra despesa ilegal relativa a atividade politica; (ii) ter feito
qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios
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13.3

(b)

(c)

publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus
familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) ter realizado acdo destinada a facilitar
uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou
aprovar o pagamento, a doa¢do de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer
outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo”
(incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de entidade de
propriedade ou controlada por um governo ou organiza¢do publica internacional
ou qualquer pessoa agindo na funcao de representante do governo ou candidato
de partido politico) a fim de influenciar qualquer acdo politica ou obter uma
vantagem indevida com violagdo da lei aplicavel; (iv) ter praticado quaisquer atos
para obter ou manter qualquer negdcio, transacdo ou vantagem comercial
indevida; (v) ter realizado qualquer pagamento ou tomar qualquer a¢do que
viole qualquer Lei Anticorrupcdo; ou (vi) ter realizado um ato de corrupcdo, pago
propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de
qualquer valor indevido;

a Emissora declara neste ato, que estd cumprindo as leis, regulamentos e
politicas anticorrupcdo a que estd submetida, bem como as determinagses e
regras emanadas por qualquer 6rgdo ou entidade governamental a que esteja
sujeita, que tenham por finalidade o combate ou a mitigacdo dos riscos
relacionados a praticas corruptas, atos lesivos, infragdes ou crimes contra a
ordem econdmica ou tributaria, de “lavagem” ou ocultacdo de bens, direitos e
valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o Mercado de Capitais ou a
administragdo publica, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitagdo, atos
ilicitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos
termos das Leis Anticorrup¢do, bem como fiscalizam a atuagdo dos seus
respectivos administradores e funciondrios no estrito exercicio de suas
respectivas funcées de administradores e funciondrios da Emissora; e

a Emissora declara, ainda, que possui politica propria para estabelecer
procedimentos rigorosos de verificacdo de conformidade com as leis, incluindo,
mas nao se limitando, as Leis Anticorrupcao, realizados sempre de forma prévia
a contratacdo de terceiros ou prestadores de servicos. A Emissora entende que
a politica prdpria atende aos requisitos das Leis Anticorrupgao.

A Emissora declara, ainda (i) ndo ter qualquer ligacdo com o Agente Fiduciario que

impeca de exercer, plenamente, suas fungcdes conforme descritas nesta Escritura de

Emissdo e na Resolugdo CVM 17; (ii) ter ciéncia de todas as disposi¢des da Resolugdo

CVM 17 a serem cumpridas pelo Agente Fiduciario; (iii) que cumprirdo todas as

determinacbes do Agente Fiduciario vinculadas ao cumprimento das disposicoes

previstas naquela Resolugao.
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13.4 A Emissora se obriga a informar os Debenturistas e o Agente Fiducidrio em até 5 (cinco)

Dias Uteis da data em que tomar ciéncia de que quaisquer das declaracBes prestadas

nesta data tornem-se total ou parcialmente inveridicas ou incorretas.

14 NOTIFICACOES

14.1 Todos os documentos e comunicac¢oes, que deverdo ser sempre feitos por escrito, assim

como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicagdes, a serem enviados

por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser

encaminhados para os seguintes enderecos:

(i) Para a Emissora:

ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

Rua Tabapud, n? 841, 52 andar, conjunto 51, Itaim Bibi

CEP 04.533-013, S30 Paulo/SP

At.: Simone Borsato / Renan Mello / Renata Nogueira / Marina Ramirez
E-mail: financeiro@argoenergia.com.br; juridico@argoenergia.com.br

(ii) Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n° 4,200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da
Tijuca

CEP 22640-102, Rio de Janeiro/RJ

At.: Sra. Marcelle Motta Santoro, Sra. Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio
Ferreira

Tel.: (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

(iii) Para o Banco Liquidante e Escriturador:

BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 3.477, 122 andar, Itaim Bibi
CEP 04.538-133, S&o Paulo/SP

At: Escrituracao BTG Pactual Servicos Financeiros

E-mail.: escrituracao.rf@btgpactual.com
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14.2

15

15.1

15.2

15.3

15.4

(iv) Para a B3:

B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO — BALCAO B3

Praca Antbnio Prado, n2 48, 62 Andar, Centro

CEP 01.010-901, S3o Paulo/SP

At: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Tel.: +55 (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

As comunicagdes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas entregues
guando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelos correios
ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicagdes feitas por fac-simile serao
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja
confirmado através de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente)
seguido de confirmacdo verbal por telefone. As comunica¢des feitas por correio
eletronico serdo consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e
leitura”. A mudanca de qualquer dos enderecos acima deverd ser comunicada a outra
parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

DISPOSICOES GERAIS

N3o se presume a renuncia a quaisquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes prejudicara
tais direitos, faculdades ou remédios, ou serd interpretado como uma renuncia aos
mesmos direitos, faculdades ou remédios ou concordancia com tal inadimplemento,
nem constituird novacdo ou modificagdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas pela
Emissora nesta Escritura de Emissdo ou precedente no tocante a qualquer outro
inadimplemento ou atraso.

A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, salvo na
hipdtese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima,
obrigando as Partes por si e seus sucessores.

Caso qualquer das disposi¢cdes desta Escritura de Emissdao venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposicdo afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulos executivos
extrajudiciais, nos termos do artigo 784, inciso |, do Cddigo de Processo Civil, e as
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15.5

15.6

15.7

15.8

16

16.1

obrigacdes nelas contidas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os artigos
815 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil.

Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do comego e
incluido o dia do vencimento.

Caso a Emissora ndo providencie quaisquer registros desta Escritura de Emissdao que
venham a ser necessarios na forma da lei, o Agente Fiducidrio podera promover
referidos registros, devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, sem
prejuizo do inadimplemento de obrigacdo ndo pecuniaria pela Emissora.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a
correcao de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético,
(ii) alteraces a quaisquer documentos da operacao ja expressamente permitidas nos
termos do(s) respectivo(s) documento(s) da operacdo, (iii) alteracbes a quaisquer
documentos da operacdo em razdo de exigéncias formuladas pela CVM e/ou pela B3, ou
(iv) em virtude da atualizagdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragdo na
razdo social, endereco e telefone das Partes, desde que as alteracdes ou correcdes
referidas nos itens (i) a (iv) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos
Debenturistas ou qualquer alteragdo no fluxo das Debéntures, e desde que nao haja
qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

As Partes concordam que sera permitida a assinatura eletronica da presente Escritura
de Emissdo e de quaisquer aditivos a presente Escritura de Emissdo, devendo, em
qualquer hipdtese, ser realizada com certificado digital nos padrées ICP-Brasil, conforme
disposto pelo artigo 10 da Medida Proviséria n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 em
vigor no Brasil. As Partes reconhecem que, independentemente da forma de assinatura,
esta Escritura de Emissao (e seus respectivos aditivos) tem natureza de titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784 do Cddigo de Processo Civil. Esta Escritura produz
efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma ou mais Partes
realizem a assinatura eletrénica em data posterior, estando todas vinculadas apds a
assinatura de todas elas. Ademais, ainda que alguma parte venha a assinar
eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebracao desta Escritura
de Emissdo é, para todos os fins, a cidade de S3o Paulo, estado de Sao Paulo, conforme
indicado abaixo.

LEI E FORO

Esta Escritura de Emissdo serd regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil. Fica
eleito o foro da comarca de Sao Paulo, no estado de Sao Paulo, com exclusdo de qualquer
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outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta
Escritura de Emissao.

16.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da
producao de efeitos da presente Escritura de Emissdo sera a data do presente
documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta
Escritura de Emissdo em data posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as Partes,
desde logo, concordam com a retroacao dos efeitos deste instrumento para a data aqui
mencionada.

E, por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissdo a Emissora
e o Agente Fiduciario eletronicamente de acordo com a Cldusula 15.8 acima, dispensada a
assinatura de testemunhas, na forma do §42 do art. 784 do Cédigo de Processo Civil.

S3o Paulo, 15 de setembro de 2025.

[assinaturas seguem nas pdginas seguintes]
[restante desta pdgina deixado intencionalmente em branco]
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[Pdgina de assinaturas do “Instrumento Particular de Escritura da 19 (Primeira) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries,
para Distribui¢Go Publica, Sob o Rito de Registro Automadtico de Distribui¢do, da Argo Energia
Empreendimentos e Participacbes S.A.”]

ARGO ENERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAGOES S.A.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Nome:
Cargo:
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	1 AUTORIZAÇÃO
	1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base nas deliberações tomadas pelos membros do conselho de administração da Emissora, em reunião realizada em 15 de setembro de 2025 (“Aprovação Societária da Emissora”), na qual foram deliberados e ...
	1.2 A Aprovação Societária da Emissora aprovou as principais características da Emissão e da Oferta, tendo sido autorizada a diretoria da Emissora e/ou seus procuradores devidamente constituidos a (i) praticar todos os atos necessários para efetivar a...

	2 REQUISITOS
	A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos:
	2.1 Arquivamento e Divulgação da Ata da Aprovação Societária da Emissora
	2.1.1 A ata da Aprovação Societária da Emissora que deliberou a Emissão e a Oferta será arquivada na JUCESP e divulgada na página na rede mundial de computadores da Emissora (https://ri.argoenergia.com.br), no sistema disponibilizado pela entidade adm...
	2.1.2 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica (formato .pdf), contendo a ata da Aprovação Societária da Emissora devidamente arquivada na JUCESP, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do efetivo arquivame...

	2.2 Divulgação desta Escritura de Emissão e de Seus Eventuais Aditamentos
	2.2.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser divulgados nos Locais de Divulgação, nos termos artigo 89, inciso VIII, § 3º e § 5º, da Resolução CVM 160.

	2.3 Registro Automático na CVM e Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.3.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30” e “...
	2.3.2 Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para sua realização; (ii) a CVM não realizou análise dos documentos da Oferta ne...
	2.3.3 A Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19 do “Código ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, Coordenação e Distribuição de...

	2.4 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.4.1 As Debêntures serão depositadas para:
	(i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e
	(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.

	2.4.2 Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.1 acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos no...

	2.5 Divulgação dos Documentos e Informações da Oferta
	2.5.1 As divulgações das informações e documentos da Oferta requeridas pela Resolução CVM 160 devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; (b) dos Coordenadores; (c) da B3; e (d...


	3 OBJETO SOCIAL
	3.1 A Emissora tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista (holding), com finalidade de investimento em ativos de transmissão de energia no país.

	4 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	4.1 Os Recursos Líquidos (conforme definido abaixo) captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão utilizados para reforço de caixa da Emissora e capital de giro.
	4.1.1 Para fins do disposto na Cláusula 4.1 acima, entende-se como “Recursos Líquidos” o Valor Total da Emissão (conforme definido abaixo), deduzidos os custos e despesas incorridos para realização da Emissão, sendo certo que, ao atestar a destinação ...

	4.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a destinação dos recursos da Emissão em até 30 (trinta) dias corridos da data da efetiva destinação da totalidade dos recursos...

	5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	5.1 Valor Total da Emissão
	5.1.1 O valor total da Emissão será de R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”).

	5.2 Valor Nominal Unitário
	5.2.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

	5.3 Data de Emissão
	5.3.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 09 de outubro de 2025 (“Data de Emissão”).

	5.4 Data de Início da Rentabilidade
	5.4.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade de cada série será a primeira data de integralização das Debêntures da respectiva série (“Data de Início da Rentabilidade”).

	5.5 Número da Emissão
	5.5.1 A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora.

	5.6 Número de Séries
	5.6.1 A Emissão será realizada em até três séries, sendo as Debêntures objeto da Oferta a serem distribuídas no âmbito da primeira série doravante denominadas “Debêntures da Primeira Série”, as Debêntures objeto da Oferta a serem distribuídas no âmbit...

	5.7 Quantidade de Debêntures
	5.7.1 Serão emitidas 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) Debêntures no âmbito da Oferta, a serem alocadas em cada série em Sistema de Vasos Comunicantes após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, conforme previsto na Cláusula 5.6 acima.

	5.8 Imunidade de Debenturistas
	5.8.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, esse deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 30 (trinta) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de q...
	5.8.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.8.1 acima, e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às cond...
	5.8.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 5.8.1 acima e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que en...

	5.9 Prazo e Data de Vencimento
	5.9.1 Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos nesta Escritura...

	5.10 Banco Liquidante e Escriturador
	5.10.1 Banco Liquidante. A instituição prestadora de serviços de liquidação financeira das operações no âmbito da Emissão é o BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, no endereço...
	5.10.2 Escriturador. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, cidad...

	5.11 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	5.11.1 As Debêntures serão emitidas sob forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adiciona...

	5.12 Conversibilidade
	5.12.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	5.13 Espécie
	5.13.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações.

	5.14 Direito de Preferência
	5.14.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures.

	5.15 Repactuação Programada
	5.15.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

	5.16 Amortização
	5.16.1 Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures da Primeira Série em razão de resgate antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa (conforme...
	5.16.1 Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures da Segunda Série em razão de resgate antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou do ven...
	5.16.1 Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures da Terceira Série em razão de resgate antecipado, Amortização Extraordinária Facultativa e/ou do v...

	5.17 Atualização Monetária
	5.17.1 O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures não será atualizado monetariamente.
	5.18 Remuneração e Pagamento da Remuneração
	5.18.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes...
	5.18.2 Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à ...
	5.18.3 Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes...
	5.18.4 Cálculo da Remuneração. A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	5.18.5 Indisponibilidade da Taxa DI

	5.19 Data de Pagamento da Remuneração
	5.19.1 Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, da Amortização Extraordinária Facultativa ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Deb...
	5.19.2 Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, da Amortização Extraordinária Facultativa ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debê...
	5.19.3 Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, da Amortização Extraordinária Facultativa ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Deb...
	5.19.4 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que forem Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração prevista nesta Escritura de Emissão.

	5.20 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização
	5.20.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o pe...
	5.20.2 O preço de integralização das Debêntures (i) na primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera...
	5.20.3 As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido pelos Coordenadores, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio deverá ser o mesmo para todas as Debêntures que sejam integral...

	5.21 Local de Pagamento
	5.21.1 Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário...

	5.22 Prorrogação dos Prazos
	5.22.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não send...
	5.22.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que ...

	5.23 Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	5.23.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

	5.24 Encargos Moratórios
	5.24.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidad...

	5.25 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	5.25.1 O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebim...

	5.26 Publicidade
	5.26.1 Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o intere...

	5.27 Classificação de Risco
	5.27.1 Foi contratada como agência de classificação de risco das Debêntures a Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”). Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contrata...

	5.28 Fundo de Liquidez e Estabilização
	5.28.1 Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures.

	5.29 Fundo de Amortização
	5.29.1 Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.

	5.30 Formador de Mercado
	5.30.1 Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão.

	5.31 Desmembramento
	5.31.1 Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.


	6 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	6.1 Colocação e Procedimento de Distribuição
	6.1.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, sob regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, prestada pelos Coor...
	6.1.2 A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160.
	6.1.3 Não haverá distribuição parcial das Debêntures.

	6.2 Público-Alvo da Oferta
	6.2.1 O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais.

	6.3 Plano de Distribuição
	6.3.1 O plano de distribuição será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição.

	6.4 Procedimento de Bookbuilding
	6.4.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas e sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 61, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, para definir: ...
	6.4.2 A Emissora ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, a ser celebrado anteriormente à Data de Início da Rentabilidade, que deverá ser divulgado nos Locais de Divulgação, sem necessi...


	7 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	7.1 Resgate Antecipado Facultativo Total
	7.1.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e de forma unilateral, (i) a partir de 15 de outubro de 2027 (inclusive), para as Debêntures da Primeira Série, (ii) a partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), para as Debêntures da Segunda Série, ...
	7.1.2 O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures ocorrerá mediante comunicação ao Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de divulgação de anúncio nos termos da Cláusula 5.26 abaixo ou de comunicaçã...
	7.1.3 Da Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo deverão constar: (i) qual(is) série(s) será (ão) objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total; (ii) a Data do Resgate Antecipado Facultativo, que deverá ser um Dia Útil; (iii) a estimativa do va...
	7.1.4 Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar cópia da Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador na mesma data da realização da Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo.
	7.1.5 Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da respectiva série a serem resgatadas, acrescido ...
	7.1.6 O valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures será calculado de acordo com a seguinte fórmula:
	7.1.7 O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado para todas as Debêntures, não se admitindo o resgate parcial das Debêntures, sendo certo que o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures será endereçado a todos os Debenturist...
	7.1.8 O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio do Resgate Antecipado Facultativo Total será realizado pela Emissora: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; o...
	7.1.9 As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora.
	7.1.10 Caso a data do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma data de amortização e/ou pagamento de Remuneração das Debêntures, o prêmio previsto nesta Cláusula deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nomi...

	7.2 Oferta de Resgate Antecipado
	7.2.1 A Emissora poderá realizar oferta de resgate antecipado da totalidade de quaisquer das séries (individualmente ou em conjunto) das Debêntures, a partir da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, e deverá abranger a totalidade das Debêntures d...
	7.2.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas de determinada série das Debêntures, com cópia ao Agente Fiduciário ou por meio de publicação, nos termos da Cláusula 5.26 abaixo, a...
	7.2.3 Após a comunicação ou publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis para se manifestarem formalmente perante a Emissora, com cóp...
	7.2.4 A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures da respectiva série, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual deverá estar e...
	7.2.5 Caso o resgate antecipado das Debêntures seja efetivado, ele deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures de determinada série das Debêntures, na data prevista no Edital de Oferta de Resgate Antecipado.
	7.2.6 A Emissora deverá: (i) na data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário se o resgate antecipado das Debêntures de determinada série de Debêntures será efetivamente realizado; e (ii) com anteced...
	7.2.7 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao seu saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido (i) da Remuneração da respectiva série devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata temporis, a par...
	7.2.8 As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas.
	7.2.9 O resgate antecipado será pago pela Emissora e deverá observar os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou observados os procedimentos adotados pelo Escriturador caso as Debêntures não estejam cust...


	7.3 Amortização Extraordinária Facultativa
	7.3.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e de forma unilateral, (i) a partir de 15 de outubro de 2027 (inclusive), para as Debêntures da Primeira Série, (ii) a partir de 15 de outubro de 2028 (inclusive), para as Debêntures da Segunda Série, ...
	7.3.2 A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures ocorrerá mediante comunicação ao Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de divulgação de anúncio nos termos da Cláusula 5.26 abaixo ou de comunica...
	7.3.3 Da Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa deverão constar: (i) qual(is) série(s) será (ão) objeto da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) a Data da Amortização Extraordinária Facultativa, que deverá ser um Dia Útil; (iii) ...
	7.3.4 Adicionalmente, a Emissora deverá encaminhar cópia da Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador na mesma data da realização da Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa.
	7.3.5 Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da respectiva série a serem amortizad...
	7.3.6 O valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures será calculado de acordo com a seguinte formula:
	7.3.7 O pagamento das Debêntures a serem amortizadas extraordinariamente por meio da Amortização Extraordinária Facultativa será realizado pela Emissora: (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente n...
	7.3.8 Caso a data da Amortização Extraordinária Facultativa coincida com uma data de amortização e/ou pagamento de Remuneração das Debêntures, o prêmio previsto nesta Cláusula deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nom...
	7.4 Aquisição Facultativa
	7.4.1 A Emissora poderá, a qualquer tempo, observando o disposto pela Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e demais disposições aplicáveis, adquirir as Debêntures nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedad...
	7.4.2 As Debêntures que forem objeto de Aquisição Facultativa poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora ou ser colocadas para negociação no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da adm...


	8 VENCIMENTO ANTECIPADO
	8.1 Vencimento Antecipado Automático
	8.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações pecuniárias da Emissora ...
	(i) (a) pedido de autofalência pela Emissora e/ou suas Controladas Relevantes (conforme abaixo definido), ou (b) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes tiverem sua falência requerida e não elidida no prazo legal (incisos I e II do artigo 94 da...
	(ii) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes propuserem plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano;

	(iii) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes ingressarem em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;
	(iv) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes submeterem e/ou propuserem mediação e conciliação, nos termos do artigo 20-B da Lei 11.101 ou medidas antecipatórias para quaisquer procedimentos descritos nos itens (ii) e (iii) acima conforme previ...
	(v) caso ocorra a liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou suas Controladas Relevantes nos termos da legislação aplicável, sem que elas tenham sido legalmente sucedidas em virtude de operações societárias não vedadas nesta Escritura de Emis...
	(vi) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data do respectivo descumprimento;
	(vii) decretação de vencimento antecipado (assim considerado de acordo com os termos do respectivo instrumento contratual que deu origem à obrigação) de qualquer dívida de natureza financeira, assim entendidas aquelas dívidas e/ou obrigações contraída...
	(viii) transformação da Emissora em sociedade empresária limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(ix) questionamento judicial sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão pela Emissora, pelo Grupo Energía Bogotá S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 22.252.125/0001-41 (“GEB”), pela Red Electrica Brasil Holding Ltda. (“REB”), inscrita...
	(x) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade total desta Escritura de Emissão ou parcial, desde que impacte cláusulas envolvendo amortização das Debêntures, Remuneração, Eventos de Vencimento Antecipado ou quóruns de deliberação em...
	(xi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência, pela Emissora, de qualquer obrigação relacionada às Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, exceto se (a) previamente aprovada por Debenturista...
	(xii) caso a Emissora esteja inadimplente com relação ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, observados os períodos de cura, quando houver, e realizado o pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer...
	8.1.2 A Emissora obriga-se a, na mesma data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos descritos nos itens acima, comunicar ao Agente Fiduciário para que este tome as providências devidas. O descumprimento desse dever pela Emissora não impedir...

	8.2 Vencimento Antecipado Não Automático
	8.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que houver tomado ciência de quaisquer dos eventos listados abaixo, para que os Debenturistas deliberem a respeito da...
	(i) descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, que não seja sanada (a) no prazo de cura específico, caso haja, ou (b) em não havendo prazo de cura específico, no prazo máximo de 20 (vinte) Dias Úteis conta...
	(ii) (a) pedido de autofalência pelas controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes), ou (b) se as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes) tiverem sua falência requerida e não elidida no prazo legal (incisos I e II do ar...
	(iii) as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes) propuserem plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano;
	(iv) se as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes) ingressarem em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;
	(v) se as controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes) submeterem e/ou propuserem mediação e conciliação, nos termos do artigo 20-B da Lei 11.101 ou medidas antecipatórias para quaisquer procedimentos descritos nos itens (iii) e (iv) aci...
	(vi) caso ocorra a liquidação, dissolução ou extinção das controladas da Emissora (exceto as Controladas Relevantes) nos termos da legislação aplicável, sem que elas tenham sido legalmente sucedidas em virtude de operações societárias não vedadas nest...
	(vii) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, cassação ou suspensão das autorizações, alvarás e licenças, inclusive as ambientais, necessárias para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora ou por suas controladas op...
	(viii) alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as atuais atividades principais da Emissora, ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades principais atual...
	(ix) não cumprimento de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou sentença judicial transitada em julgado, que não tenha sua exigibilidade suspensa, que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhõe...
	(x) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade parcial desta Escritura de Emissão que não impacte cláusulas envolvendo amortização das Debêntures, Remuneração, Eventos de Vencimento Antecipado ou quóruns de deliberação em Assembleia ...

	(xi) se ocorrer alteração, transferência ou a cessão, direta ou indireta, do Controle, inclusive em decorrência de incorporação ou alienação de ações, direta ou indiretamente, da Emissora, ou ainda a incorporação, fusão ou cisão da Emissora, exceto se...
	(xii) protesto legítimo de títulos contra a Emissora e/ou suas controladas no mercado local ou internacional, em valor que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), reajustados anu...
	(xiii) perda ou cancelamento do registro do emissor de valores mobiliários perante a CVM da Emissora;
	(xiv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão em finalidade diversa daquela prevista nesta Escritura de Emissão;
	(xv) provarem-se falsas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(xvi) revelarem-se insuficientes, imprecisas, inconsistentes ou inatuais nas datas em que foram prestadas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(xvii) redução de capital da Emissora, exceto (a) se tal redução for realizada para absorção de prejuízo ou para fins de restabelecimento do capital social em decorrência de acionista remisso (artigo 107 da Lei das Sociedades por Ações); (b) se previa...

	(xiii) inadimplemento, pela Emissora e/ou suas controladas, de quaisquer obrigações pecuniárias a que esteja sujeita, como e quando tais obrigações tornaram-se exigíveis, observados os períodos de cura, quando houver, e, no caso de não haver previsão ...
	(xviii) se a Emissora e/ou qualquer de suas controladas vender, ceder, locar ou de qualquer forma alienar a totalidade ou parte de seus bens, ativos e/ou participações societárias que, individualmente ou no agregado, representem, no mínimo, 15% (quinz...
	(xix) ocorrência de arresto, sequestro, penhora judicial sobre ativos operacionais da Emissora e/ou suas controladas, assim entendidos como aqueles utilizados pela Emissora e/ou suas controladas, direta ou indiretamente, para transmissão de energia el...
	(xxi) caso ocorra (a) o abandono total de qualquer dos projetos de quaisquer das controladas Relevantes; ou (b) abandono parcial e/ou paralisação em qualquer dos referidos projetos, exclusivamente com relação ao item (b), por um prazo superior a 30 (t...
	(xxii) destruição ou perda de ativos necessários ao desenvolvimento da Emissora e/ou de qualquer uma das controladas Relevantes; e
	(xxiii) constituição, a qualquer tempo, pela Emissora e/ou por qualquer uma das controladas da Emissora, de quaisquer garantias reais em favor de terceiros sobre quaisquer bens, direitos ou ativos, salvo: (a) mediante autorização prévia dos Debenturis...


	8.3 Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 8.2.1 acima, Debenturistas representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo), em primeira convocação, e (ii) maiori...
	8.4 Na hipótese: (i) da não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 8.3 acima; ou (ii) de não ser aprovada a não declaração de vencimento antecipado prevista na Cláusula 8.3 acima, o Agente Fiduciário deverá considerar o...
	8.5 Mediante a ocorrência de vencimento antecipado de quaisquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 8.1.28.1.1 acima em qualquer Assembleia Geral de Debenturistas, o Agente Fiduciário deverá comunicar, por escrito, a ocorrênc...
	8.6 Caso o pagamento da totalidade das Debêntures seja realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedên...

	9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	9.1 Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável e das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora está obrigada a:
	(i) disponibilizar ao Agente Fiduciário:
	(ii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de qualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Resolução CVM 44, e cumprir todas as normas e regulamentos relacionados à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se ...
	(iii) manter atualizado o registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM, ao menos como categoria “B”, nos termos da Resolução CVM 80;
	(iv) contratar e manter contratados, durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao Banco Liquidante...
	(v) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(vi) pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária exceto por aquelas questionadas de boa-fé...
	(vii) convocar, nos termos da Cláusula 11 abaixo, Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que, direta ou indiretamente, se relacione com a Emissão, a Oferta e as Debêntures, caso o Agente Fiduciário deva fazer, n...
	(viii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado;
	(ix) efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitação por escrito do reembolso de despesas, o pagamento de todas as despesas razoáveis e comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias para proteger os direitos e ...
	(x) tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro dos atos necessários à Emissão, tais como os atos societários da Emissora...
	(xi) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, exigidas: (a) para a validade ou exequibilidade das Debêntures; e (b) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes das D...
	(xii) não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, o que inclui, mas não se limita a realizar operações fora de seu objeto social, conforme descrito na Cláusula 3.1 acima, em especial os que possam, direta ou indiretamente, compromete...
	(xiii) manter toda a estrutura de contratos existentes e relevantes, os quais dão a Emissora condição fundamental da continuidade do funcionamento;
	(xiv) desde a data mais antiga entre (a) o momento em que a realização da Oferta foi aprovada por meio da Aprovação Societária da Emissora; ou (b) o 30º (trigésimo) dia que antecede o protocolo do requerimento de registro da Oferta junto à CVM, até a ...
	(xv) cumprir todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, exceto (a) por aqueles alegados descumprimentos questionados de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrat...
	(xvi) cumprir, por si e por suas controladas, a legislação e regulamentação, de qualquer natureza, que tratam de temas relativos a crimes socioambientais, prostituição, mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma in...
	(xvii) cumprir, por si e por suas controladas: (a) a regulamentação relativa à saúde e segurança ocupacional, bem como relativas à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e às demais legislações...
	(xviii) manter políticas e procedimentos internos visando adotar as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, para os temas ligados à responsabilidade socioambiental, inclusive no tocante ao cumpriment...
	(xix) manter, e fazer com que suas controladas mantenham, sempre válidas, regulares e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, ou aprovações necessárias (inclusive ambientais), ap...
	(xx) cumprir a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, nos termos da Cláusula 4 desta Escritura de Emissão;
	(xxi) (a) cumprir e fazer com que suas controladas, bem como seus respectivos conselheiros, diretores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome e benefício da Emissora ou de suas controladas, cumpram, qualquer lei ou regulamento naci...
	(xxii) assegurar que os recursos obtidos com a Emissão e a Oferta não sejam empregados pela Emissora, seus diretores e membros do conselho de administração, no estrito exercício das respectivas funções de administradores da Emissora (a) para o pagamen...
	(xxiii) (a) contratar e manter contratada a Agência de Classificação de Risco ou outra agência de classificação de risco que venha substituí-la durante todo o prazo de vigência das Debêntures, a fim de que o relatório de classificação de risco (rating...
	(xxiv) comunicar aos titulares de Debêntures, ao Agente Fiduciário e/ou às autoridades cabíveis, conforme aplicável, a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e negativamente sua capacida...

	9.2 Além das obrigações previstas na Cláusula 9.1 acima, constituem obrigações específicas da Emissora, nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160:
	(i) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;
	(ii) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado na CVM;
	(iii) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados;
	(iv) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social;
	(v) observar as disposições da Resolução CVM 44 no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(vi) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Resolução CVM 44;
	(vii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado ainda o disposto no inciso “(iv)” acima;
	(viii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ata da Aprovação Societária da Emissora e demais atos relacionados à Emissão, em até 7 (sete) dias contados concessão à Emissora ao sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede ...
	(ix) divulgar em sua página na rede mundial de computadores esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, em até 7 (sete) dias contados concessão à Emissora ao sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores ou...
	9.2.1 Emissora deverá, em relação às obrigações mencionadas nos incisos “(iii)”, “(iv)”, “(vi)”, “(vii)”, “(viiii)” e “(ix)” acima (i) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-as disponíveis pelo prazo de 3 (três) anos; e (ii) ...

	9.3 As Partes desde já reconhecem e concordam que todas as obrigações assumidas pela Emissora conforme previsto na Cláusula 9.1 acima serão válidas e exequíveis até a Data de Vencimento das Debêntures.

	10 AGENTE FIDUCIÁRIO
	10.1 A Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, é nomeada como Agente Fiduciário desta Emissão e expressamente aceita, nos termos da legislação e da presente Escritura...
	10.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente Escritura de Emissão sejam cumpridas.
	10.3 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contado do evento que a determinar,...
	10.4 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos debenturistas, mediante convocação da Asse...
	10.5 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especi...
	10.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rat...
	10.7 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados da divulgação do aditamento a esta Escritura de Emissão na forma da Cláusula 2.2.1 acima, juntamente com os documen...
	10.8 A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, que deverá ser divulgado na forma da Cláusula 2.2.1 acima.
	10.9 O agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Cláusula 5.26 acima.
	10.10 O agente fiduciário substituto exercerá suas funções a partir da data em que for celebrado o correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, inclusive, até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente E...
	10.11 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	10.12 Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(1) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(2) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os debenturistas;
	(3) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da Emissora relacionados a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos titulares dos valores mobiliários e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas...
	(4) quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação e saldo cancelado no período;
	(5) resgate, amortização, repactuação e pagamento de juros das Debêntures realizados no período;
	(6) destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme informações prestadas pela Emissora;
	(7) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(8) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; e
	(9) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período...

	10.13 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na presente Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses da comunhão dos Debenturist...
	10.14 Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura de Emissão, correspondentes a uma remuneração anual  de R$ 9.000,00 ...
	10.15 No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de índice financeiro, verificação...
	10.16 As parcelas citadas nas cláusulas acima serão reajustadas pela variação positiva do IPCA, ou na sua falta, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data de pagamento da 1ª (primeira) parcela...
	10.17 As parcelas citadas nas cláusulas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: (i) ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social),  (iii) COFINS (Contribuição para o Financiamento da...
	10.18 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débi...
	10.19 A remuneração prevista nas Cláusulas anteriores será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão.
	10.20 A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas ...
	10.21 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas...
	10.22 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	10.23 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	10.24 Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	10.25 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	10.26 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta...
	10.27 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicio...
	10.28 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos investidores, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transm...

	11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	11.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas da respectiva série, e...
	(a) a Assembleia Geral de Debenturistas será realizada separadamente entre as séries, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específico...
	(b) a Assembleia Geral de Debenturistas será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na ...

	11.2 Será permitida a realização de assembleias gerais de Debenturistas exclusivamente e/ou parcialmente digitais, devendo ser observado o disposto na Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada.
	11.3 A Assembleia Geral de Debenturistas de cada série poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva série ou pela CVM.
	11.3.1 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 5.26 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias ge...

	11.4 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	11.5 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	11.6 A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias, ou prazo menor que venha a ser permitido pela legislação em vigor, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum...
	11.7 Nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das ...
	11.7.1 Instaladas as Assembleias Gerais de Debenturistas, os titulares de Debêntures em Circulação poderão deliberar pela suspensão dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, desde que a suspensão sej...
	11.7.2 Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações...
	11.7.3 As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.

	11.8 Cada Debênture conferirá ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, cujas deliberações serão tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a constituição de mandatários. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no...
	11.9 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representant...
	11.10 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	11.11 Exceto pelo disposto na Cláusula 11.12 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação da respectiva série, em prim...
	11.12 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.11 acima:
	11.13 Para efeito de verificação dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, define-se como “Debêntures em Circulação” de uma determinada série, todas as Debêntures da respectiva série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas (i) a...

	12 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO AGENTE FIDUCIÁRIO
	12.1 O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:

	13 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	13.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que, nesta data:
	13.2 Declarações Adicionais:
	13.3 A Emissora declara, ainda (i) não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça de exercer, plenamente, suas funções conforme descritas nesta Escritura de Emissão e na Resolução CVM 17; (ii) ter ciência de todas as disposições da Resolu...
	13.4 A Emissora se obriga a informar os Debenturistas e o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar ciência de que quaisquer das declarações prestadas nesta data tornem-se total ou parcialmente inverídicas ou incorretas.

	14 NOTIFICAÇÕES
	14.1 Todos os documentos e comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encami...
	(i) Para a Emissora:
	(ii) Para o Agente Fiduciário:
	(iii) Para o Banco Liquidante e Escriturador:
	(iv) Para a B3:
	B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3
	Praça Antônio Prado, nº 48, 6º Andar, Centro
	CEP 01.010-901, São Paulo/SP
	At: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos
	Tel.: +55 (11) 2565-5061
	E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

	14.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelos correios ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile s...

	15 DISPOSIÇÕES GERAIS
	15.1 Não se presume a renúncia a quaisquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes prejud...
	15.2 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	15.3 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição ...
	15.4 A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do artigo 784, inciso I, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas contidas estão sujeitas a execução específica, de acordo com os a...
	15.5 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento.
	15.6 Caso a Emissora não providencie quaisquer registros desta Escritura de Emissão que venham a ser necessários na forma da lei, o Agente Fiduciário poderá promover referidos registros, devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, ...
	15.7 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer documentos da operação já expressamente permiti...
	15.8 As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica da presente Escritura de Emissão e de quaisquer aditivos à presente Escritura de Emissão, devendo, em qualquer hipótese, ser realizada com certificado digital nos padrões ICP-Brasil, ...

	16 LEI E FORO
	16.1 Esta Escritura de Emissão será regida pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, no estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porve...
	16.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritur...
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